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CAMARA MUNIC;IPAL DEBALSAS
HARMONIÁ. E TRABALHO

CONVOCA(]ÃO PAR{ APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÂO

Ao

Sr. Hygo Rodrigo Costa Femandes

Representante Legal da Empresa: H M ASSESSORIA E CONSI-,'LTORIA LTDA CNPJ

t7.273.925/0001-09

Rua Eudes Simões, n" 194, Centro Joselândia-MA,

Prezado Senhor,

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do

presente Processo de Contratação cujo objeto é Contratação de assessoria e consultoria especializada

na prestaÇão de serviços técnicos na área contábil e financeira para a Câmara Municipal de

Balsas/MA, conforme Processo de Contratação na modalidade Inexigibilidade de Licitação N" 0l/2025,

autuado a partir do Processo Administrativo n" OZ|2O25, no valor total de RS 261.600,00 (duzentos e

sessenta e um mil e seiscentos reais), foi escolhida pelas razões constantes do processo administrativo em

epigrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante legal da

referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme descrito a abaixo, no

prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento deste.

Solicitamos com maior brevidade possível, os seguintes documentos necessários:

Documentos pessoais.
Ato constitutivo da empresa;
Cartão CNPJ:
Certidão conjunta de debitos Federais;
Certidão de regularidade do FGTS;
Certidão negativa de débitos trabalhistas;
Certidão negativa de débitos Municipal;
Certidão negativa de débitos Estadual;
Certidão Negativa de Falência e Concordata
Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas com
o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado (s) de capacidade técnica expedido
(s) por pessoajuridica de direito público ou privado, em nome do licitante.
Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demars demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando:

a)
b)
c)
d)
e)

0
c)
h)
i)
J)

k)
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Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Balsas - MA, 27 de jmeiro de 2025

Raimundo Nonato Pereira dos Santos

Agente de Contrataçào
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elrnnl,çÃo E TRANSFoRMaÇÃo no socrEDADE LTMITADA eARA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de SOCIEDADE

LTDA. para EIRELI:

a) HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES. brasileiro, solteiro, empresário.

contador - CRC/MA n" 0t0609/0-3. nascido em 0l/02i 1980 na cidade de Pastos Bons

- MA., ponador do RG n'000046410595-1. SSP/MA e CPF n" 635.395.863-34.

residente e domiciliado à Rua Eudes Simões n' 194-A Cenrro. Joselandia-MA.. CEP:

65.755-0001

b) MARIA JOSE AZEVEDO DE SOUZA. brasileira, solteira. empresária.

nascida em 201041l98l na cidade de Timbiras - MA, ponadora do RG n' 36.534.205-

l, SSP/SP e CPF n" 294.712.268-21, residente e domiciliada à Rua Eudes Simões n'

194-A Cenro, Joselandia-M4., CEP: 65.755-000;

Únicos sócios da sociedade limitada de H M ASSESSORIA E CONSULTORIA

LTDA, com sede à Rua Eudes Simões n" 194, Centro, Joselândia - MA, CEP 65.755-000.

devidamente inscrita no CNPJ n" l7 .273.92510001-09 e cujo ato constiturivo se enconrra

arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob NIRE n."

71200806278 em O6ll2l?.D12, resolve transformar a Sociedade Limitada enr BMPRtsSA

INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITDA, a qual regerá, doravante. pelo

presente ATO CONSTITUITIVO:

CLÁUSULA 1'

Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada - EIRELL passando a denominação social ser H M

ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes.

cERTIEIco o REGISIRO 4 g1/02/2OtA 14:45 soB N' 21600069807
;iàiüô;õ 

' 

- 1;li;iãôi oe :rTorizora' coDtc' DE vERrFrcÀçÀo:
11BoOa38?31 . NIRE: 21600069807 .

TI !{ ÀSSESSORIÀ E CONSUI.TORIÀ EIREII

,-íliân the!ê§â Roclriquês MeDdonçâ
sEcP,ElÁRrÀ-GERÀ!

sÀo ruis, 07 /02 /2018
{w.êlrPrêsafâci.I.E. gov.b.

JUCE}'IA

À vaf,iahdê cr€s!ê docm.nto, sê inp!€sso, fica suj€iro à eoEplové9iio d€ suâ .utênticidact€ Àos lesPêctivos poltais

'Ãiã""i'aã 
seug iespectivoa códiso! de v€rilicação
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crÁusw^q,z
O acervo desta sociedade, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), passa a

constituir o capital da Empresa Individual de Responsabiüdade Limitada.

CLÁULSA 4'

O capital social da empresa que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), divido em

30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizado, é aumentado em R$ 80.000,@ (oitenta mil reais), integralizados neste ato, em

moeda correntc do paÍs, pelo titular IfYGO RODRIGO COSTA FERNANDES, passando a

totalizar um montante de R$ I10.000,00 (cento e dez mil reais).

Para tanto, frrma em ato conrínuo o contrato social da Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada.

HM ASSESSO RIA E CONSULTORIA EIRELI

DO NOME EMPRF,SARIAL, DÀ SEDE E DAS FILIAIS

CIáUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial II M
ASSESSORIA E CONSLJLTORIA EIRELI e terá sua sede na Rua Eudes Simões n' 194,

Centro, Joselândia - MA, CEP 65.755-000.

CÊRÍIFICo o REGISTRo Ev 01/02/20L9 1{:45 soB N" 21600069807
PRoTocolo: 1?135120? DE 3L/Ot/2OtA. coDI@ DE vERrFrCÀÇÀo.
11800438?31. NIRE: 216000 6 980? .

II M ÀSSESSORIÀ E CONSUI,TORIÀ EIF,EI.I
JUCEMA LiLian Thêrêaa _Roclrigues MêndoDçô

SECREAÀRIÀ-GERÀ'-
sÀo ruis, 07 /0212018

ffi -.Epr€Bâf âci1.Íoâ. 90Í.b. lf
À vâIiclacle creste dôêuDênto, 3ê lDpresso, fiêa süjêito à coliprowáçáo dê sua autênticidade nos EesPêcliwos Portais

InfonEndo sêus !êaPêcrivos códigos dê verificaçào

CLÁUSI,JLA 3"

Demits-se da sociedade, neste ato, a sócia MARIÀ JOSE AZEVEDO DE SOUZA,

devidamente qualificada no preâmbulo destê instrumento, detentora de 27.000 (vinte e sete

mil) quotas, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada umaç totalizando um montante de

R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), que transfere ao sócio remanescente EYG0

RODRIGO COSTA FERNANDES, devidamente qualificado no preâmbulo deste

instrunento e agora denominado, simplesmente, TITULAR, e dá ao mesmo plena, geral e

irrevogável quitação.
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DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGuNDA - A sociedade rerá o seguinte objeto social: 6g2o|6t0t -

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE;6920-61o2 - ATMDADES DE CoNSIJLTORIA E

AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA: 70204/A0 - ATMDADES DE

CONSI]LTORIA EM GESTAO EMPRESARI,AL, EXCETO CONSI]LTORIA TECMCA

ESPECIFICAI 73tt4l00 - AGENCIAS DE PUBLICIDADE; 5911-1i02 - PRODUCAO DE

FILMES PARA PUBLICIDADE,,142O4IM - FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS;

7320.3/OO. PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINTAO PUBLICA.

DO PRAZO DEDURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA - A data do início das atividades da empresa é 06.12.2012

e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁSULA QUARTA - O capital social é do R$ t 10.000,00 (cenro e dez mil reais),

já integralizados pelo titular IíYGO RODRIGO COSTA IERNANDF.§.

Parágrafo Únbo - A responsabilidade tlo titular é tintitada à importância total do

capilal social inle gralizado-

DO BALANÇO PATRIMONIÀL, DOS LUCROS E DAS PERDAS.

CLÁUSITLA QUINTA - A data do encerramenro do exercício empresarial será em

3l de dezembro de cada ano, ncsse perÍodo, o administrador procederá à claboração do

i lnveotiírio, do balanço patrimonial e do balanço de re.sultado econômico, câb€ndo-lhe os

Iucros ou perdas apuradas.

DAADMIMSTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade de responsabi.lidade limitada

berá ao titular IIYGO RODRIGO COSTA FERNANDES, que ficará responsável de

exercer todos os âtos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora a.ssumidas, benr

como, de representa-la judicialmente e extrajudicialmente, adva a passivamente perante todas

CERÍIaIco o REGISIRo N O7/O2/2OIA 14:45 §oB N" 2160006980?
prorocor-o, 1?1351207 DE 3L/O!/2OLA. CóDrGO DE VERÍFrCàÇÃO:
11800438731. NIRE: 21600069807.
H M ÀSSESSORIÀ É CONSUI,TOBIÀ EIRELT

LÍ1ian Thê!êsa. Rod!iguês Mêndonçâ
SECREIÀRIÀ-GERÀI,

sÃo LUis, o7l0212018
vffi. êtnprêsafacil . nâ. qow.br

À vatidade dêste docsênto, sê iBprêsâo, fica §ujêito à coÍprowaçáo dê sua autênticidadê nos !êsPêctivoe Pôrtais
Infomando s€us rêsP€ctivos códigos 

'Iê 
wê'ificâçào

JUCEMA



as repaÍições e instituições financeiras, vedado. no entanto. uso do nome empresarial enr

atividades estÍanhas ao interesse social.

CLÁUSULA SÉTIMA - O titular declara que não parricipa de nenhuma ourr:r

empresa de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA OITAVA - O administrador declara sob as penas da lei que não esrá

impedida por lei especial, e nem coudenada ou encon(ra-se sob efeitos de condenação que a

proíba de exercer a administração da en ;.. .:;.r individual de responsabilidade limitada.

DAS RESPOSABILDADE TÉCNICA

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade récnica, pela execução dos serviços

profissionais prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais. está atribuída ao

titular HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES, devidamente registrado no Con.selho

Federal de Contabilidade - CFC e Conselho Regional de Contabilidade do Maranhão -
CRC/MA sob o n' 010609/0-3, que declara, neste ato. que responderá pelos serviços

contábeis, previstos no Artigo 25, do Decreto-Lei n' 9.295146. combinados com o afl. 3" da

Resolução CFC n" 560/83

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA - Fic., -r,,to o foro da Cidade de Joselândia, esrado do

Muanhão, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI.

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em I via de igual forma

teor e

7 Joselândia- MA. 28 de dez l7

ra

0o ao

JiV^^^I", hc) <)- b*l^

cERTÍfIco o REGÍSIBO Ért! 01/O2/2OLA 1':45 AOB N' 2160006980?
ãôiocó;ó, riiisrzo: oe 31/01/2018. cóDrco DE vEarFÍcÀç-Ào:
11800438731. NIRE: 2160005980?'
tI M ÀSSESSORIÀ E CONSULTORIÀ EIREI-I

Liliàn Tb€rêss Rodriquês lileDdonça
sEcRBtÁÂrÀ-sEFÀr,

sÀo LoÍ§, o7l02l2018
§w. arlPrêsafaciI. mÂ. gov.br

HY FERNANDES MARIA JOSE AZEVEDO DE SOUZA

JUCEMA

À validade cles te .locumênto, se iúPresso, ftca 3ujeito i."91P::Yiil: 'le 
sua autêntiêidade nos !êSPeêtiwÔs portais

IrfoEnando seus iespecUvos codigos de wêEificaçáo



CONTRÁTO DE CONSTITUIÇÃO DE: H IlI ASSNSSONIA X CONSUI,TCRIA LTDA

l. N{ARIA JOSE AZEVEDO DE SOUZA, brasileira, solteira, enrpresár'ia nrscicla
2010111981, em Ti:nbiras - I\IA, ponadora do CPF n' 294.712.268-21 e RG n'36.534.205-l
SSP - SP residente e domiciliada na Rua Eudcs SimÕes no 194 - A, Centro CEP 65.7-55-000.
Jose lândia - MA..

2. IZALI DB I{ARIA AZBVtrDO DE SOUSA, brasileim, casada, sob o reginrc dc.

comunhão parcial de bens. empresária, nascida 21.07.1958 em Tirnbiras - N'lA, portaclolr dcr

CPF n" 248.338.783'72 e RG n" ll l6l3l SEJUSP - N'Í4. residente e dorniciliada na llLra

Eudes Simões n' 194 - A Centro, CEP 65.755-000, Joselândia - IvlA. Constirutm r:rna

sociedade lilnitada mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: a presente sociedade gi[ará sob o nollle er]1pr!'silrial
H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA com sede na Rua Eutles Simôes n' l9-l . Ccntlo.
CEP- 65.755-000, Joselândia - MÂ.

CI-ÁUSULA SEGLTNDA: O capitâl social será de R$ i0.000,00 (lri[n rril
reais), dividido em 30.000 (Trinta e mil) quotas, de valor nominal RS 1,00 (hurn real) caila quota.
totalnenlc intcgralizadas, neste ato em mocda corrente do País, assim distribuída entrc os sócios:

IIARIA JOSE AZEVEDO DE SOUZA 27.000 quotas R$ 27.000.00
IZALI DE I\IARIA AZEVEDO DD SOUSA 3.000 quotas RS 3.000.00

Total 30.000 quotas RS 30.000.00

CLÁUSULA TERCEIRA: O Objeto será de: ATIVlD.\I)ES DE
CONTÂBILIDADE, ÂTTVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONT,,\I}IL I
TRIBUTARIA, SERVICOS ADVOCATICIQS, LOCACAO DE N,IAO.DE.OBRA
TE}lPORARIA, TRA.NSPORTE ESCOLAR, LOCACAO DE AUTOIIOvEIS SI.]}I
CONDTJTOII, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMDNTOS P^RA ESCIII'|oIIICS.
COI\IPUTADORES, EQUIPAI\IENTOS PERIFERICOS E IIEPRODU'TORÀS DE CoPI.\S.
ATIVIDADES DE CONSULTORIA Elv-l GESTAO El\IPRESARL-lL, [,\Cli rO
CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. TREINA]IIENTO EIVI DESENVOLVI]\1I.]N fo
PROFISSIONAL E GEREN-CIAL E ADNTINISTRACAO PUIILICA EI\'Í GER^1,

CLÁUSULA OUARTA: A sociedade iniciará suas atividadçs ilp(ij a

inscriÇão na JUNTA COSIERCIAL DO ESTADO DO NIARAN!{ÃO e scu prazo de.lrrrrçiro ú

indeterrninado.

CLÁUSULA OUINTA: As quotas são indivisiveis e não poderão scr ceclidirs

or lransferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado. em igLHIJatlc
de condições e preço direito de preferência para â sua aquisição se pôstas a venda, tbmrtlilandL}, se

realizlda à cessão dclas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrilrr ao rulor
de suas quotas, mas todos respondem solida amente pela integralização do capital social.

CLÁUSUL_A SÉTINíA: A administração da sociedad3 caberá a sócin,

NIARIA JOSE AZtrVEDO DE SOUZA, com o poder e atribLrição de administmclora, aLrtolizado

o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao intcresse social oLr ilssrmir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alierrnr berrs e

nóveis da sociedads, sem autorização do outro sócio.

s&\v



II N,I ASSI,SSORIA E CONSULTORIA I,]'DA.

CLÁUSULA OITAV{. Ai :ermir':c dl çada -e:<erclçio social, cm 3 I <lc

dezembro a administradora prestará conta justiíicada de sua administraçáo, proceciendo à elâborâção
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultâdo econômico, cabendo aos sócios.
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados-

CLÁUSULA NONA: Nos quâtro meses ao termino do excrcício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarâo administrador (es) quando for o caso.

CLAÚSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquu tempo. abrir oLi

fecltar Íilial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: os sócios poderão. cle comuor lcl)rdo.
Íixar uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposiçõcs lcgularnenturcs
pertinentes.

CLÁ I JSI II,A F) À"Í Á § ÍlI:N D Falecendo ou interditaclo qualrlurt'E

sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não scndo
possÍvel ou inexistindo interesses destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de serrs haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à dela da rcsolLrção.
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Prirneiro- O mesmo procedimento será adotado em oLltlos casos

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSUI,A DÉ,CIMA TERCEIRA: A Adminislradora declala:oL, as

penas da )ei, de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade. por lei esfeclirl. otr

em vinude de condenação uiminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pcna qtte vctle. ainda

qrre tenrporariamente, o aüesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar, de prevaricaçâ'o. Pciti, uli

suborno, concussão, peculato, ou contra a econornia popular, contla o sistema fitlanceiro Lraciotlll.

contra normas de defesa da concorrêtrcia, contra as relaçÕes de consumo, lé ptlblica, olr a propriecllLdc

CI-ÁUSULA DÉ IMA otJ ARTA:
para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contmto.

E por estarem assirn juslos e contratados assinanr

instrLrmento ern 04 vias.

Joselândia- N'lA, 09 cle Novernbro de 2.012

NIarin J Azêvcdo de Sou
Sócia Sócio

Fica eleito o foro dc Jolclirrr(lia' \1.'\

Pr e:rntc

'tHit{{#ffis:ftBfltr#p000 
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& REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL go\rbrMINISTÉRrc DOs ÍRANSPORTÉS
SÉCNÊÍARIÀ NÂCIONÁL OE TRÀN5ITO . SENÀTRAN

RÊPÚBTICA fEDERATIVÁ DO 3RÀSIIf s QR-CODE

crfirflRÁNÁaromrDtHÀ0ILIIÂ$0/DIrvtRucErllst/Pt r50Dtcolrol]c0ó

leumsl

o\
r-
Ú)
@o
@§

r)
l.'
ao

@
N

9

E

ã)
II
=

Documenlo assinado com certiÍicado digilal êm conÍormidade
com a Medida Provisória no 22OO-220O1. Sua validade poderá
seí conÍirmada poí meio do progÍama Assinador SeÍpÍo,

As oÍientaÇõês para instalâr o Assinador Serpro e realizaí a
valdaçâo qo documenlo d.gilal esião drsponrvers em:
hnps J/www.serpro. gov.bÍ/assinadoÍ-digital.

I

MARAN HAO 3ENPNO/SENATRAN

I <8R A0050ó3ó40<4 53<<<<<<<<<<<<

800201'1 Il3405204BRA<<<<<<<<<<<6

HYGO<<ROD R IGO<COSTA< FERNAN D ES <

I

trB
i EfE
,, F*
, 

=!ã"!m..!=

IIIIII II I

l-;,;)H:,:â§ã",,^ 
----__=llrd',,ü. llhord, llrlD

l,úrce,5qu'.u I

Í;r""".,"_lt*ffi*,,-.líiI* I
fffiflr. ----------------]

:

['^:;. . * ---------------



@ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

\ÚMERO DE !NSCR ÇÀO
17.273.925/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

06112t2012

NOIIE EMPRESAR AL

H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

T TULO DO ESTABELEC1MENTO (NOl',lE OE FANTASIA)

H M ASSESSORIA E CONSULTORIA
PORTE

EPP

cóDrco E DEScRTÇÃo oAATrvloAoE EcoNôÀ,4lcA pRtNclpAL

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÔD GO E DESCRIÇÃO OAS AT]VIDADES ECONÔÀ4ICAS SECUNOÁRIAS

69,204-02 - Atividades de consultoria ê auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria lécnica especíÍica
7 j.114-00 -Agências de publicidade

'!1-1-02 - Produçâo de filmes para publicidade
\r*20-0-04 - Fllmagem de festas e eventos
73.20-3{0 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

coo (,0 r- DrscRrÇÀa oa NA-ucEza JJR DrcA
206-2 . Sociêdade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R EUDES SIMOES
NÚMERo

194
COMPLEI\,IENTO

CEP

65.755-000
BA RROlDISTRITO

CENTRO
r\,luNrclPro

JOSELANDIA

ÊNDEREÇO ELEÍRÔN CO TELEFONE

(99) 81034334

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAI

ATIVA
OAÍA DA SITUAÇÃO CADASTRÂI

06t12t20'12

TIVO OE SITUAÇÂO CADÂSTRAL

STU ESPEC AL DATA OA SIÍUAÇÃO ESPEC AL

MA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 0ô de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 0910'112024 às 09:33:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/'l

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

Nome/Nome Empresarial:

Qualifrcação:

17 .273.925/0001-09

H I\4 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

RS110.000,00 (Cento e dez mil reais)

HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES

49-Sócio-AdminisÍador

0 Quadro de Sócios e Administradores(QsA) constanle da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Para infoÍmações relativas à parlicipaÇão no QSA, acessar o e-CAC com certiÍicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB

Êm trdo no dia 09/01/2024 às 09:35 (dala e hora de BÍasília).



3#cncfl,ffi&
.ONSÊLI.O REGONÁ! DE CONTÁBIUDADE

coNSELHo REG|oNAL DE coNTABtLtDADE Do ESTADo Do MARANHÃo
cERTTDÂo DE HABTLtTAçÃo pRoFrssroNAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certificâ que ô(â) prôÍlssional identiÍlcado(a) no presênte documento
encontÍa-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

Emissão: [,4ARAN H AO , 07 t01 t2025 as 11:51:18
Válido até: 07 10412025.
Código de Controle: 4í 5084.

Para veriÍicar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
BÍasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

lDENTtFtcAcÃo Do REGtsrRo
l--
I NOME................. : HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES

I necrsrno.......... : MA-o 10609/0-3

1CPF..................... : "-.395.863-" :



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 17.273.925/0001 -09

Ressalvado o direito dê a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo âcima identiÍicado que viêrêm a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsidêração para flns de certiflcação da regularidade Ílscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições êm Dívidâ Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gêral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de entê federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às í 0:01 :59 do dia 1711012024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1510412025.
Código de controle da certidão: 7812.2503.F57E.4866
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Cêrtidão: 454888124 Data da CeÉidãot 0811112024 í 0:30:28

CPF/CNPJ 17273925000109 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

._substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identifrcado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 0610212025.

CERTIDÂO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressâot 1 41 1 1 12024 08:43:26

4,'
{"-rl

A autenticidade desta certidão deverá ser conflrmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa
de Débito".



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N'Certidão: 094586124 Data da Certidãot 1411112024 08:45:'1 1

CPF/CNPJ CONSULTADO: 17273925000109

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procêdidas no sistema desta Secretaria e na
'rrma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substancrado pelos, 240 a 242, da lei

Y" 2.299, de 19t12120O2, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: '|.?0?2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇâo de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1411112024 08:45:1 1

t*.i-
r{"el



PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOSELÂNDIA

0311212024 11:15.51
USUÁRtO:LEONARDO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍUDA ATIVA MUNICIPAL.CNDA NO 24412024
AUTENTICAçÃO:tSJHauxZidSH

A referida certidão terá validade até 0310312025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dÍvidas que venham a ser apuradas.

JOSELAN DIA-M A, O3I 1 212024.

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa H M ASSESSORIA E
CONSULTORIA LTDA, lnscrita sob o CNPJ: 17.273.9251000í-09, situada à RUA EUDES
SIMOES, 194 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem

- como o livro de DíVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que
diz respeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com êsta, fazer prova
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros flns.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOSELÂNDIA

03t12t2024 11.15.07
USUÁRIO:LEONARDO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND NO 243/2024
AUTENTICAçÃO:BxYKZUTOMyyN

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa H M ASSESSORIA E

CONSULTORIA LTDA, devidamente lnscrito sob oCNPJ 17.273.92510001-09, situada à RUA
EUDES SIMOES, 194 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente

.*,retende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros Íins.

A Referida Certidão terá validade ate 03i03/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas

JOSELANDIA-M A, 0311212024

52

m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDN
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças

CNPJ: 06.376.974/000í.50

ALVARÁ DE LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO
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lnsc. Municipal CNPJ

522-3 17 .273.92510001-09

Nome/Razão Social
H I,4 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Denominação Comêrcial
H M ASSESSORIA E CONSULÍORIA

Natureza Jurídica
206-2 SOCIÊDADE EI\íPRESÁRIA LIMIÍADA

aÍvtDADE EcoNôMtca
Atividâde Principal
6920601 AÍIVIDADES OE CONÍABIL DADE

Data da Constituição
06t12t2012

Data de lnício
06112t20't2

Vinculação
ENTIDADES EI\4PRESARIAIS

Atlvldadês Sêcundá.ias
7320300. PESOUISÂS DE MERCADO E DEOPINIAO PUBLICA
7420004. FILMAGEM DE FESTAS E EVENÍOS
5911102, PROOUCAO OE FILMES PARÂ PUBLICIOADE
731I4OO, ÂGENCIAS OE PUAL|CIDADE
7O2O4OO , ÂT1VIOADES OE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIÀI, EXCETO CONSULÍORIA TECN ICA ÉSPECIFICA
6920602, AÍIVIDAOES OE CONSULTORIAE AUDITORIA CONTABILE TRIAUTAÂIA

_.'€,r# $Íi_aà- €§.;i LocALrzAçÃo f;.&
,€iij! .on,,ro,,o Número iffi
..É;-i:ii RUA EUDES SIMOES 194 iji.+-à
Çi:,ii co,not"r"nto euadra Bairro iirf'.}7

6;+ii cENrRo ffi
,e+\:i ?:::^1^"^::o*"" validade códiso de Autenticação if$
Àí-i! rsrrorzozl 3't12t2o25 wsoN-RRKR 

iiiLÍ-..à
§-i;''iii lnformacôes Adicionais :iili'#€Ê-{ fi',-

€,}r'{ .ro..**DrA-MA,oTdejanêiro de 2o2s rc
íltri;i,i o pRÉsENrE alvaRÁ DEvERÁ sER aFrxaDo EM LocaL BEM vrstvEL À FrscALrzAcÃo É,.íà

ffirÍQ<f* oTtott2o2s'ooo:3, ffi»ffiçp,

%# w w ffi* ffi ffi ffi ws w w w üffi uffi w ffi ff* ü$ffi*s



26tA1t2A25.1425 Co.sulta Regularidade do Empregador

lnlprimrr

cárxÂ
CAIX4 

=CONÕM'CA 
FÉDÉRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição,'
Razão

social:
Endereço:

17 ,273,925/OOO1-O9

H IY ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA ME

RUA EUDES SITYOES 194 / CENTRO / JOSELANDIA / tYA / 65755'000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê: 25/OL/2O25 a 23/02/2025

Certificação N ú mero: 20250 12508232006369438

Informação obtida em 26/01/2025 14i25:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

https://consulta cí.caixa.gov.bíconsultací/pages/consultaErí]pregador.jsf 1t1
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PODEFT,.ÍtlDrcIARIO
]USTI'JA Dí] TRÀBÀLHO

CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJàBÀI,HTSTÀS

Nome: H M ASSESSORIÀ E CONSULTORIÀ I-TDÀ (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 17 .213. 925 / 0A01-09
Certidão n": 15859248 / 2024
Expedição: OL/lL/2024, às 07:10:14
Validade: 30/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certirica-se que H M ÀssEssoRlÀ E coNsuLToRIÀ LtDÀ (MATRIZ E EILIÀIS),
inscritô(a) no CNPJ sob o n" l7 .273.925l0001-09, NÃO CoNSTÀ cômo
inadimplente no Bânco Nacionaf dê Devedores Trabalhistas.
Certldào emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas I-eis ns." 72,440/20LL e
L3.46'7 /20L1 , e no Ato Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa lurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fillais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verif j-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superlor do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida graluitamente.

INFORUAÇÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ;ulgado ou em

acordos iudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas. a

emofumentos ou a recolhimentôs detêrminados em Iei,' ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição legaI, contivêr força executiva.



PODER.IUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANIIÁO

TRIBUNAL DE JUSTIÇ^ DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÂO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 0710112025 No da certidão: 12500043576

Data de validade: 0710312025 Código de Validação: 60f2df18be

NOME: H M ASSESSORIA CONSULTORIA CONTABIL LTDA

CNP J | 1 7 .27 3.925/0001 -09

Os dados dos documentos constantes nessa certidão íoram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo inleressado, conforme o documento original (ex: CPF,

ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do ío GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do l\,4aranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identiÍicada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Obsêrvaçôes:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado sáo de sua responsabilidade, devendo a tilularidade ser

conferida pelo interessado e/ou dêstinatário;

b) A validade desta certidão é dê 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão:

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tima.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaçáo acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



Ministério da lndústÍia e Comércio Exterior e Serviços
Secrelaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTTCAÇAO - LTVRO DtG|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n'12501744283 em 31101/2025, protocolo 250143488.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / veriÍicaçáo de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de veriÍicaçâo.

Nome Empresarial:

Númêro de Registro:

CNPJ:

lvlunícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração

Asslnante(s)

06480446372

172739250001 09

ldentificação de Empresa

H I\,4 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

21600069807

172739?5000109

Joselândia

ldentiticação de Livro Digítal

Nome

LUIZ CARLOS DE MOURA FERNANDES [i1A4332

H ÍÚ ASSESSORIA E CONSULTORIA
LTDA

CRC/OAB

CERTTFICO À ÀOTENTTCÀÇÃO N 31,/Ar/2O25 08:21 SOB N" 2o25o1a3rl88
PRoTocorô: 2501t3188 DE 3O/OL/2A25. cóDrco DE vERrFrcÀÇÀo:
12501?4a283. NrRE: 21600069807_
H II ÀSSESSORIÀ E CONSÚIiIORIÀ LTDÀ

JUCEI'tÂ
ISÀIEIÀ PÀIUSXI

arsPoxsÁvB! PELÀ ÂlrintrcÀçlo
sao Lot8, 31/01/2025

€qrr.r.frct1 . Dâ . gov. br
ràlrdêde des.e docurenro, se 1íprêss., frcá sujeato à colprovaÇào dê 3uà áurê.ricidad€ nos

Íe.pêctivosFôrtárs, rêspê.tiwos.ódiqo.devéririôação.

DrÁRro

2
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CONSELHO REGIOI.LA! DE COI.ÍAAIIDADE
Do MARÂNHÂo

coNsELHo REGIoNAL DE GoNTABILIDADE Do ESTADo DO MARANHÃo
cERTIDÃo DE HABILITAçÃo PRoFISSIoNAL

^qtlqo 
stQ: 5t\0t\505p'

Eure?go: y\vgvt/HVo' 5(\0J\505e s2 .t J : J(:05'

BlsarlerLo' anlerlsuqo o sn[ol g leabeclrns sôgo beus;'
y gslarlrcsôgo qeeÍe qocnuJeu{o coueÍr{nr-eê ouJ clrlJe blenralo uo

cbt""""""""""' : ***'80{'(93-.*
CVIECOtsIV" "' "' : I-ECI/ ICO EY\ COLI.LVBI TI DVDE
uEetetgo""""" : 1/\v-00$335\o-0
t/Ol/\iE""""""""' : Tnl\ CVBfO? DE NOntsV LEtslAVl/1DÉe

TDET4J.IHCVÔVO OO VECIêLYO

5(\0r\s?'il:J( spoo{:plsuK

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTAOO DO
MARANHÃO certifica que o(a) proflssional identificado(a) no presente documento
encontra-se habílitado para

bsls 
^êLrucsL 

s sn{Guflclqsqe qêe{e qocflrrjGuÍo couenl{ê o 2uê qo ctsc

i
I

o oxerclcro qs bropaago cou{qprl'

103:



Página 1 de I
H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.
cNpJ: 17.273.925/0001-09 - tNSCRtÇÃO MUNtCtpAL No 008, - NtRE No: 2í600069807.
Rua Eudes Simôes, No 194, Bairro: Centro, Cidade: Joselândia/MA- CEP: 65.755.000.

Balanço Patrimonial - Exercício de 2024.

I

1.1

1.1.1

11.1.01

1.1.1.02

1.1.1.03

ATIVO

ATIVO CIRC ULÂI{ÍE

DISPOT{UEL

CAIXA GERÂL

MNCO COIIA MOVIMEI.ITO

APLICAÇOES FINÁNCEIRÂ OE LIQUIOEZ IMEDIÂTA

otsPollrvEL

ct-tEt{TEs

CLIENTES NACIONAIS A RECEBER

CLIETIIES

ESTOQUES

ESÍOOUES OE MERCÁDORIAS PARA USO E CONSUMO

ESÍOQUES

AÍIVO CIRCUI,ÂNTE

ATIVO t{AO CIRCULAI{IE

lL!0BILIZADO

IMOBILIZADO

(.) OEPRECIAÇÁO ACUMULADA

TTOBLIZAOO

ÂTIVO NÂO CIRCULANIE

ÂTtvo

1.1.2

1.1.241

'1.14

11401

't.2

1.2.3

1.2.3 01

12.342

58074,33

200

59900.09

117.t76,12

66.152,ô9

66.152,69

201.648.i1

201.64E,01

385.711,12

i36 324 51

159.214.97

577.109,í

577.109,í

962.886,66
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Balanço Palrimonial - Exercício de 2024.

2

2.1

2.1.1

2.1.1.41

2.11.03

PASSIVO

PASSIVO C IRCU LAI{TE

oBRIGAÇÔES Â PAGÂR

FORNECEDORES NACIONAIS

CONTAS A PÂGAR

OBRIGAçÔES A PAGAR

OIVIDENDOS

DIVIDENDOS

DtvtoEt{Dos

oBRtGAç0ES TRÂBALHtSÍÂS E SOCtÂts

08RIGAÇOES SOCTAIS

oBR|GAçoES TRÂBATI STAS E SOCtÂtS

TRIEUTOS A RECOLHER

IMPOSÍOS A RECOLHER

TRIBUÍOS Á RECOLHER

PASSIVO CIRCULÂNTE

PAÍRrMoMo LleuDo

caPtTAr- soctÂr

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL§OCIÂT

LUCROS OU PRUUIZOS

LI,JCROS OU PREJUIZOS

tucRos oll PREJutzos

RESERVAS DE CÁPITAI

RESERVAS DE CAP]TAL

RESERVÂS DE CÂPITAT

PÂÍRIíoMo üouDo

PASSTVO

2.1.3

2.1.3 01

2_1.4

214.C1

2.1.5

21501

38 S96,19

30J6 30

12.012,19

12.433,42

12.131,12

i7.15500

1?.155,00

23.841 94

23.8t1,94

95.1r2,85

250 000 00

250.000,00

62186.28

62.186,28

2.3

2.3.1

2.31.01

2_32 A1

2.3-1

2.3 4 A1 555.257.53

555.257,53

E67.,1,íi},81

962.Er6,66

JOSSrÂNDra - MÀ, 31 dê DEZE!íBRO de 2024.

HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES

EMPRESÁRtO - CPFi 635.395.863.34

LUIZ CARLOS DE IUOURA FERNANDES

Tec. Em Contabilidadê: CRC/MA - 4332/0.0

Folha 2
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DEMONSTRACÃO DO RESULTADO DO EXERCíCIO. DRE.

,,ANEIRO A DEZEMBRO DE 2024.
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RECETTA BRUTA DE VENoÂS E SERVTç0S

RECEIÍA BRL.]ÍA OE PRESTAÇÀO CE SERVIÇOS 1 565160 92

LUCRO OPERÂCIONÂL BRTJTO

(.) DESPESAS 0PERACtONA|S

DESPESAS ADMINISÍRÂTIVAS

DESPESAS FINANCEIRÁS

(.) DESPESAS TRIBUTÁRAS

DESPESAS TRIBUTÁRAS

RESULTADO FINANCEIRO

LUCRO NO PERIOOO

(-) cusTos oPERAcloNAls

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS

1.565.160,92

(1.039.002 50)

(1.039.002,50)

(302.12483)

(1.766 98)

RESULTÂDO OPERÀCíONAL ANÍES OO RESULÍÂOO FINANCEIRO (303.891,81

(160.080 33)

(160.080,33)

R§ 62.186,28

JOSEúNDIA. MA,31 dê DEZEMBRO dE 2024,

HYGO ROORIGO COSTA FERNANDES

EMPRESÁRr0 - CPF: 635.395.863-34

LUIZ CARLOS DE MOURÂ FERNANDES

Tec. Em Contabilidadê: CRC/MA - 4332/0-0

Tíon lnformática - Fone/Fax:4002 - 9090 Folha 1

RECE'TAS
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ANÁLtsES DE tNDtcES Do BALANco pATRtMoNtAL - ExERctcto 2024.
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385.111 ,72
0,00

95 .442,85
0,00
4.04

I (r\ + E) / (C + D)

lrdicà quânto a empresâ possui êr disponibiLidades, bêns e
.lir.iros iealizáveis no curso dô exercicio sêguintc para
I I qui.l.rr s!as obriqaÇõês.

rórrduLa.
ÀnálÍsê -

De6ejávê1..: Maior que 1

1A) - Àiivo CirculanLe
(B) - Passivo Circulânte
(I) - indicê de Liqiridez Ccrrênte

385.111,72
95.442,A5

4,04

ÀnáIisê.
I = (À / B)

Indicà quanto a eÍnpresa possul êm rêcursos disponiveis, bens
ê dirêitos realizáveis a curto prazo. pâra fazer face ao
t.Lal" de suas dlvidâs de curto prazo.

DêsêiávêI..: Yô cr clc 1

(A) - A!avo Ci rculanLe
(B) _ Est-ôqDes
(C) - Passivo Ci icLlIànte
1i) - indicê de Iiquidêz Seca

385.'7'71,12
201 .648,07
95.442,85

r. 93

r=(Â-B)/c
MosLra a.apacidade dê IiquidaÇão das obrigaçÕes sêm abrir
mào dos êstoquês -

DêsêjávêL . : r4alJr qLe:

íê-) - DisponibÍlidâde
''l ) - Passivo Circulante

Vrrl - lnoi.. dê Liquidez rmediata

1-11 .9'16,42
95.442,85

1.24

FórmuIa r=(À/B)
Expressa a fr:aÇão de reàis quê a êmprêsa dispõe de lnediato
para saldar cada RS 1,00 de suas dividas.

Dêsêjávêl..: Maior quê 1

(A) - Ativo Circulaote
(B) - RealizávêI a Lo.go Prazo
(C) - Passivo Circulante
(D) - Exiqivel a Lonqo Prazo
(r) - rndlcê oe Lrqurdez Gera L
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ANALISES DE INDICES DO BALANCO PATRIMONIAL- EXERCICIO 2024.
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(AI - Lucro Liquido
(B) - Receita Í.iquida
(I) - Índicê de Malgem Liquida

62.L86,28
L.565.760,92

3.91 *

I = (À / ts) x 100

Derxonstrâ a capâc:dade da empresa en lransfo::mar receitas enx

Lrcro liquido.

Desêjávêl. -: l{aior que 1

(À) - Vendas Líquidas
(B) - À:ivo Totaf
(I) - Índice de Giro do Àtivo

r: (À/B)
Mêde a eficiência
aEivos pâra gêÍar

1.565.160,92
962 .886,66

1.63

com a qual a empresa utifiza lodos sêus

Dêsêjávê1...: Y;icr q)e :

B

C

Atlvo Totaf
Passivo Cl rculantê
ExiqiveL a Lonqo Prazo
Índice de solvência Geral

1.565.760,92
95 . 442 ,85

0,00
16.40

Eólmu1a I = À / (B + C)

Expressa ô grâu de qaranlia que a empresa dispôe em Àtivos
(.ctais), pàra pagamenlô dc tôtal dê suâs dividas.

DêsêjáYêl. . : ):a:or que i

HYGO ROORIGO COSÍA FERNANDES

EMPRESÁRtO - CPF: 635.395.863.34

LUIZ CARLOS DE MOURA FERNANDES

Tec. Em Contabilidade: CRC/MA - 4332/0.0



H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA.

cN : 17.273.925 t0001-09 - tNSCRtÇÃO MUNtCtPAL No 008. - NtRE No: 21600069807.
Rua Eudes Simões, No 194, Balrro: Centro, Cidade: rosetândia/MA- CEP: 65.755-000.

NOTAS EXPLTCATTVAS ÀS DEMONSTRAÇOES CONTÁBErS - EXERCtCIO 2024.

1l coNTEXTO OPERACTONAL:

A H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, câdastrada no cadastro nacionalde pessoa

juÍídica - CNPJ, sob o número 1-1.273.92510007-09, é uma sociedade empresária

limitada enquadrada como empresa de pequeno porte - EPP, com sua sedê na Rua

Eudes Simões, No 194, Bairro: Centro e foro na cidade de Josetândia/MA, com CEP:

65.755-000, neste ato representado por seu socio administrador HYGO RODRIGO COSTA

FERNANDES, brasileiro, casado, comunhão parcjat, contador, nascido em O7lO2/7980,

CNH 464105951 SEJUSP/MA, CPF: 635.395.863-34, residente e domicitiado na rua

Eudes Simoes, No 194, Bairro: Centro, Cidade/UF: Josetândia/N4A, CEP: 65.755-000.

Constitui objeto sociat de serviÇos de assessoria e consuttoria no ramo de contabitidade

púbtica e privada, inctuindo outras atividades do ramo como:, atividades retacionadas a

auditoria e controtadoria internâ das entidades, consuttoria em gestão empresarial,

serviços especializados em digitatizaçâo de documentos para arquivos, pesquisa de

mercado e de opinião púbtica e aÍins, possuindo especiatistas técnico responsáveI como

contadores, auditores, consuttores e contro[adores, com início de atividades

operacionais em 061:-2/2012 e seu prazo é portempo indeterminado.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS:

A H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA possui suas demonstrações contábeis e

Íoram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabitidade e

suas normais contábeis, demais práticâs emanadas da legistação societária brasileira,

obletivando demonstrar todas as práticas contábeis e mantém um sistema de

escrituração uniÍorme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo

etetrônico escriturado. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos

lanÇamentos retacionados atrelados ao plano de contas e ao respectivo documento de

origem externa ou interna ou, na sua Íatta, em etementos que compÍovem ou evidenciem

Íatos e a prática de atos âdmlnistrativos. As demonstraÇões contábeis.

3) PRTNCTPATS PRÁrtClS CONrÁgerS:

3.1) D íspon ib ilidades Financeiras;

A) Caixa e Equivatentes de Caixa: Conforme determina a Resotução do CFC No 7.296170

(NBC -TG 03) - Demonstração do Ftuxo de Caixa e Resotução do CFC No 1.376/11 (NBC

IG 26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabitizados neste

subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem

como os recursos que possuem as mesmas caracterÍsticas de tiquidez de caixa e de

disponibitidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante

risco de mudança de vator.

Página 6 de 9
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Estão registrados as entradas e saídas financeiras com movimentação a toque de caixa e

bancárias, conforme a concitiação bancárias e ftuxos de caixa até a data do batanço;

conforme as demonstração a seguir.

'i1,:

3.2) Direitos e obrigações;

Estão demonstrados pelos vatores históricos, acrescidos das correspondentes variaçóes

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) lmobilizado:

Demonstrado pelo custo de aquisiÇão os bêns em operações de uso, deduzido da

depreciaçâo acumulada calcutada pelo método tinear, conforme as demonstraÇôes

escrituradas no Balanço patrimoniaI abaixo:

eÀflco ccrllÁ iiovr€|{Io
ÂrlJCLOES Frll\lCERl C€ L'êlJOEl rlfDlll

510741:

?0(

5! !@ C'

ltl.9ra,al

t|06toalo

[|c8uzrlc
.t cEPÂac'^ç!o Áa"MJL^al

o0l.aÁoo

ú6ll ar

r592..9:

3.4) lmpostos Federais:

A empresa está enquadrada no regime tributário ao Simptes Nacional desde o início de

sua Atividade e contabitÍza os encargos tributários peto regime de competência de forma

uniÍicada em uma ún ica guia de tributos.

7) PATRTMÔNrO LíQUroO:

O patrimônio tíquido Totat encerrado no exercício de 2024, somados com capitaI social

da empresa integratizâdos, reserva objetivando o aumento do capitaI sociâ[, reservas de

[ucros e Lucros acumulados no período.

8) EVENIOS SUBSEQUENTES:

A) CONCETTOS:

O administrador declara a inexistência de Íatos ocorridos su bsequentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito retevante sobre a situaÇão

patrimoniaI ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus

resuttados futu ros.

B) TRIBUÍAÇÃO:

A H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, Empresa optante peto sistema/critério do

Simptes Nacionat, regime tributário compartilhado de arrecadação, cobrança e

Íiscatização de tributos, apticável as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

revisto na Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006. Prevê o pagamento de

vários impostos em uma única guia de recothimento, tornando o controte muito mais

Íácit e rápido. O imposto é pago à Receita Federal a partir de uma atíquota única,

catcutada de acordo com uma porcentagem do Íaturamento das empresas. Empresa,

abrange os seguintes tributos: IRPJ, CSLL, PIS/PASEP, COFINS, lPl, ICMS, ISS e a

l1

t2,

rll!!
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Contribuição para a Seguridade Social destinada à Previdênciâ Socia[ a cargo da pessoa

jurídica CPP); recothimento dos tributos abrangidos mediante documento único de

arrecadação - DARF disponibitização à EMPRESA de sistema etetrônico para a reatização

do cátculo do vâlor mensaI devido.

C) TERMO DE APROVAÇÁO DAS DEMONSTRAÇÔES CONTÁBEIS:

As demonstrações contábeis da H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, foram

aprovadas em 31 de dezembro de 2023, e foram etaboradas de acordo com as práticâs

contábeis adotadas no Brasil, em convergência com as Normas lnteÍnacionais de

Contabitidade, com a Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e suas atuatizaçóes. Na Nota

Expticativa n 1, a H M ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA, cumpre o exigido no artigo

176, a mencionada Lei quando determina que ao Íim de cada exercício social, a diretoria

fará elaborar, com base na escrituração mercantÍl da companhia, as demonstrações

Íinanceiras, que deverão exprimir com ctareza a sua situação patrimonial e as mutaçôes

ocorridas no exe rcício

JOSELÂNDIA - MA, 31 de Dezembrc de 2024.

HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES

EMPRESÁRtO - CPF: 635.395863-34

LUIZ CARLOS DE MOURA FERNANDES

Tec. Em Contabitidade: CRC/MA - 43321O-o
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa H t\4 ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA consta assinado digitalmente por:

DENTIFrcAÇÃo Do(s) NANTE(S)ASSI

CPF/CNPJ

06480446372

Nome

63539586334

LUIZ CARLOS DE MOURA FERNANDES

HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES

JUCEI*tA

CERTIFTCO O REGISTÂO EU 29/Ot/2025 13:15 SOA !l' 20250111519.
PRotocolo: 250111519 DE 2A/91/2925.
cóDrco DE vEBrFrcÀÇlo: 125015?63a8. cNpJ DÀ SEDE: 1?2?3925000109
§IRE: 2160006980?, coM EFEIToS Do REGISaRo E't: 3a/12/2O24.
B i,r ÀrisEssoRrÀ E coNsultoÀ!À LtDÀ

crllós ÀNDRÉ DE tlotr.Àrs PERETR
sEcRarÁÂro-cERÀÍ,

rE.€4!€!.f!cil.Eâ. gov.b!

inplessô, rtca soleiLo à compr.vaÇãc
respecti!ôs pôrrôis, r!f.rràndo sê!s !êsrecr-ivos :ódiqôs Ce verifi.ãçào.
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PRBFBITURÀ DB GRÀ'A (J

cNPr/Mro ?rJ6rl00o1{8

corfrT,AT oNô aLqPM/múG
PROC&ISONo 6§t73iffi20

CONTRATO DE PRS8TAçÂO DE §BRVIçOS
QT'B ENT",E SI CELBBRÂM A PRtrT,EITT'RA
MT,J}.NCIPAL DE GRÂIAÚA{Â E A EMPRESA H
M ASSBSSORIA E CONSI'LTORIÀ LTDA. ME,
NÀFORMÀÂBAD(Or

O MIJNI@IO DE GRAIAÚA{À ATTAVéE dA PREF TTUNE MUNICIPAL DE GRAJAÚ -
PMGl7ô,tlr' aediada na Rua PàtÍoctrrio Jorge 05, C€nEo, Graiâú-MÁv CÀIPJ lf
ú3n.ú3/Cfff,148, doravanê derominada CONTRÂTANTE, nesbe ato representado poÍ
s€q tltular, eeú pÍe&ib MERCIaL IIMÂ DE ARRLTDÀ RG no 05123ó152O14-2 e CPF no
OS3Á5,,m, reddene e. domiciliado nêst! cidÂde e do outro lado, a empreea H M
Á8988ÍIORIA E CONST LTORIÂ IITDA - lVÍE, hscrita no CIrIP] aob o no.17273.92,9ffi1-
09, dtuada na Rua Budco Simõe, no 19{ CartÍo, Josêlândia - MA CEP: 65.Ê$000, dorâvântÊ
denomftuda COÀIIR.êTADÀ reatê ab ÍqrÍ€sêÍrtadâ por I|ÍYGO RODRIGO COSTA
FERNANDB§i, RG no ô4&11059!1 SSP/MA e CPF no 35.3958ó$4 e! entrê Bi, airútado o
pÍesenfe, REISOLVEM celetrar o p!ês€nte ContÍeto decqrente da üdêçIo na modaüdade
PregÉo Prercnctel n"o fl)§/2021 - CPVPÀIG e do Procceso Adnlnlrtredvo *o 63175/2gm -
Scc. PLtü OÍf. Gedo, ctm frmdasuÍrb da l*{ no 8.666, de 21 de Frúo de 1993, da Lei no
10.520, <te 17 de julho de 20@ e na Í,ei no 8.078, de 1990 - Códtgo de Defesa do Congunidor,
ÍnedianE as se$rhtes dÁusulas e cordiç@:

1 CLÁUSUTâ PRIMEIf,.A. OBIETO

1.1. O obr€,lD do presêÍrtê Têrãlo de Contrato é a ConlÍatrÍío de Ernpref Espeddtzde
!a Prertr$o (c Serlgoa dc Araarorl+ Placfracnto e CoasüItútlâ ecr Gertlo
Adalnlrtretfva e Elnance&+ conft,Ín€ eryeaÍicaçOes ê quântitatfuos eatabeleddos no

Edttrt do Pregfo iderrtl§cado no preâmbulo ê m Proposta verrcedora, e quais

êatÊ lnrtrumeÍlb, indepeodenE de ttEnEldo.

1.2 Dacririnaçfo do oleto:

Rtre P&odoio Joq., 05 - Ccntro - CEP ó5.940.0@
Stssfsir.nrs.k

)

tY

J:

IiilÉ 72 Rt30.m,m
360.mo.m

t\t
01

PtlarçIo d. Sarlor dc A,ro!l!)
nmaFÉu!üo c Cmrultodâ ldr 8!ítio
rdalrürtrtlvr c ffúanar&r tfe prcÍdtur,
ranl fondot € auhrqtír, aindrlrdo aurr
p-qüüíüdt . r Lghbçfo ú8ürb,
TÍrairúrrrro dc pccrod ê lElpLntlçIo I
ecurprnhuunto do arodclo aprovrdo

-,*1:"-

t
-

F
It,
I
I
I
I
1

i
I

I

I
I
i

t
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D I

i

I

!
I

I
I

I

i
I

i

B'

l1
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DzuS PIOVEú
PTETEIfIN.A TíUNICIEÁL ÔB'JA,AtrAÚ

CFÍPJ/!!E 0637r,06t/0001{8

ti

i
i

Z CLÁUSIJLI\ SBGT,JNDA . vIGfu{cIA

2.t O prra da *gÊrd! dese Tergro de Contrab terá ürtio a prr-th da data de ascin tura
tto uttrrb qre detnÍí E ügerdâ de ül, (ilozc) meacs, prurogável nr furtu & .Ê 5Z
So, dr Iá no &666, de 19*1.

3' CL^U§ULtL TERCBTIá, - PREçO

3.1. O valot do préa€Írte TeEro de Contrato é de R.$ :l60.Omro (tÍer€nto3 s lsúGnte -,rl )
Í.dr).
3â O omognlu de daembolso s€rd reatizado menrahneÍrte, n6 tersroa dâ alfriea'A, ,
erciso )gI/ do aÍt 40, da I*t Fedecal rf 8,666 / /3,

33. No valc acima esBo iÍEIuÍdaB todag ar deepeaas ordirúrias dhetas e indiretas
decorenEs da exeorção coÍrtÍatuaI, lnduslve trlbubs e/ou impo8b,s, encargoe sociais,

ta»alhtrtas, pa,evttterUaioo, árcair e coÍr€rtláis indd€ntÊs, tara de adainistrâç[o, fÍete,
seguÍo e outsod nêcersáÍios ao arÍrprrDêÍlto inEgrat do o§eto da contratâção.

r. clÁuflrLr QUIRTÀ- D(,rAÇto oRçâre{rÁxrA
LL Ae decpeaas decorcntes d€sta contra@o ertâo pÍogrâÍudâs eJrr dotaçáo

orçaoetUrta pApia, prsvista no o(çâmênto dô Munidpio, paÍa o €r(€Ídcio de 2021, nÂ

úaslffcaçIo úaixo:

2 PRBIEIÍI.,B.I MUNICIPÁL DB G8AJÂU
02 PRAFBTI1JRÀ
02 34 SECRET,TRIÂ MIJN. DA lrDMÍNISnJrÇÀO, PIÁNBJÂ]"ÍE}IrO B G
ê{E SBCREXI\RIÁ MIIN. DE.ADMIN§IXáÇÀO, PIÁNEJÁÀ,AMO B C
0íádsÀitnCo
C'a 122 ÀdúiÀLrnÉo G.cnl
04 122 0008 áPOrO 

^DMINISTR^IWOO+ T22 OO@ 2'6? O@O I{,ANUT. B FUNC. DA SUPtsS.I}TIIi.ÍDÊ}ICI,A DE TESOUMRI,A
58, 33.9O39.OOOutro. §crs4or Dc Tetriror . E r.or Juddic..

s. cxÁugt LA QlrnrrÀ- PAGAMII{To

5.1. O pgarnento sêú Hb pêlâ PÍdêitsr a lÁúridpal de Gralaú, .em moeda cor€ntÊ

)

\
trsddtal t|diÂnb TraaaÍes€crie Bancrrla EletrAúc+ direto na Cdrta dÂ ContratadÂ e

ocorresí atá no zrádrno de 30 (trinta) dier apód a dâta do recebdanerrto

a apreeênraçâo dÂ conrpeterrb Nota lbcrl ou Fatua;

- 
1i;lr';
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5.1J- Â CONIRATADA dev€rá ftobcotü nâ s€de deâta Preúdüua a eolidtação de
pagaroat.to, .súlâdÂ e cartsrhda pao rcgreaenatte leSel dâ €mprêsâ em papel
t rzrladq coÍrtEÍldo o no do proeeco ticitatórto, as inÍorrraçõee para cÍ6ito eúr corlta
corÍenb como: nodre e núÍrêÍo do Bancq nome e número da Agêoda e número da
corb, mrrorido a Nota Fiscal devklarurrc atecta, euriüda serrr rasura, em letsa bem
hgtret luntamente com côpia do contrato, cópia dÂ no{a dê €lrrpeÍúo como târrbéln âs

dern i! ceddoee âturüaáÂ^: CerüÍicado de Regularidade de 9tuÁção do Fundo de

Garar*ta do Terrpo de Serviço - FGTS, CertidÃo dê Débibs Trabelhistas - CI{Dí[,
Cerddão Negativa de Débio iunb à Previdêncta Sodal - CND, Certidao Coniuntâ _)
Negattva de Dêbtoe R€lâüvog a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da UniÃo, expedida
poÍ ôrgloô da Secterádâ dâ Recr{tâ Federal do Braei.l e dÂ PÍoorÍadoriâ Güâi da
Fazeirda Nadonal e certidOea negldvas de débitor €r.pedidü por óÍgãos drs
Secrclartar de Fazenda do'Eetado e do Munldpio,

5.2- C-brrb úrrni* pcrz Aà*i;lli*a$o clchw o paganoh, a lícitutüa oerwdom ilswá fiarfl
at rrnsrres &nffis ú habiliUçAti

53 O leetdmênto nãó a<clul a teçonsatíIidade da CoÍrtretada pelo perÍeio
deseztpenho do material fozrecido, cabendo-lhe aaur quaisquer irregdaridades
detecudae quando da uüIização do ttlertdo makial;

5.{. A noâ ârcalr/fatura deveÍá s€Í €mitida pelâ própria C«tratad+ obrlgatoriamente
(Er o túmêro de hracriç[o no CN!J, cmstrnte da Nota de Ernpanho € do Corrtsato, não

ee admlthdo notú ffscats/hüraí êmitidar cour outÍo ClÍPl, meauro de filialg ou da

úAD,

6. cIÁUSr,lÁ StrrA - REAÍU§T! E ârrEnAçÔES

ôL O prcço coruratado é Íirc e ifieniuctávú

6,2 Bvenürals albraçõee conlratuate teger.aero pela diacipliru do alL 65 dâ lzi no 8.666,

de 1993.

63. À @NfRÁTADA é obrigpda a aceítâr, nÀs úrê8rrlÂ6 condtçõer conkatuab, og

acrérdroo ou supressões que se fzereln neceaeárlos, até o limite de 25% (vinte ê cinm
por ctÍrb) do vâloÍ trldal atualizado do contrato,

ô4. As âupÍeádõêâ rcsultanEs de acordo celeb,rado enüe as paÍ&8 conEatantes podeÍâo

acdr o ltatE de 25% (rinê e dno Po! curto) do nalor Àricial atualizado

7. CrÁUSULT SfinÍÂ - mCUçÁO DO OBÍBTO

será mensâIí€Írte.

\Y

tur. PdrsdÂb JoqÊ, 05 - C.oto - CBP 6f940r00
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7â As cdtáíõêe de eccecudo do objeb elo aquelas peviatae no Tctzto de Rdcr&tde,
doomraio lrtbgnntc ê .Ircnro a erta co!,bato.

E CIáÚSr,IÁ OrrAVA. mCALIZAçÂO

SJ. AÊcceltzaçao da oràÉo do obreto eetá efetuada por Repreaerrtaae dedgnado pela
AOIVIRÂT Al{I3, na Íczu cetrbeledda na Iá Munidpal

9. g.Áust IâNoNA - oERrcAçúEsDA CoNTRATANTE E Da CoNTRÂTâDA

9.1" Ar oüri$çõ€ú dÂ CONTRATANIE e da @NIRATADA aão aquelaa p,Íevistaâ no
Temro de Reúerhdr.

ú clÁust tÀDÉcuuA.sAr\rçôBsâDMrNr8rru\TrvAs

1o.1cortre trfrado adoinlstsatfu! nos terrloE da Ld nô 8.ffi, de 1993 e da Ld no

705ãJ., de NZ a C.ontratade gue:

10.1.1 insccutar tDtrl ou paÍddmente qualquer da8 otrrigaçõ€s as8uÍlidas em
decorrência da conEa@o;

10.1,2 enoeJar o retardamento dâ'erecüção do obieto,

10.13 fraudar na exeqrçeo do cqrkato,

10.11 coarportar+e de modo krtd&teo;

10.15 ome{Er Êaude 6rú
10.1.6 nIo rrmtiver a pÍopo8ta.

1024 CottatÀdâ qüe coreE qualquer dâs hftrcões dj*rlolnadac no subiEgl adma
6.aú fldeea, eecr greiuízo da rcepouabftaade chdl e cla&ut às ,egutaeô
8at§õêe

1021 advert&rcia por Íalas levea, assim êntêndidas aquelar que nÃo acarreEr
peiulzoc cigrúIicatfuc para a C-onfratlnE;

1.1. rulh moraúrie de 03* (zso úSuh mr por cenb) pq( dia dê aEaso

hfiratlfrcado rcbte o valo,r da parceli lradimpldo até a data do eÍetfuo kradi4plemerrto,
oboêtrândo o }túite de íl (Einta) dias;

1.1.1. mlrlta comp€nsa6ria de 10% (dez por cerrto) sobte o
no caso de inerecução btal do obieto,

t,ta
t,

)
I

\.-.,,

§
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71L éúr câao de hec(ecução pardal, a multa coupenratóri+ no fi€úlrro
peroentua do subitecr adma, aerá apllcadâ de Íorrra propordonal à otrigrção
ftudimpüda;

1.13. arspenaão de Iicirar e impedimmto de conEataÍ cocr o órgão, entidade
ou rrddade adminigtrativa pelâ $-l a Administraçâo Púbüca opera e aüra

corretaaerua pelo prazo de aÉ doir anoe;

1.1.4. .impedimcnfo de tidtar e c§rmtar com o Mrmi pio de Grajaú/MA
ôOEI o. conreqgatE deaaedendarnenlO
PtvÍGr/MA pelo prazo de até cinco anoo;

1.15. declrxeção de inidoneidade

,rro 
Slsteúâ de Cadasuo Próprio

para ücitar ou conkatar coút

úf)
C

a

AdnhrsUaçeo Pública, mquanto perdurareur os motlvos deterarforantes da
puntçIo ou até que eeja promo\rlda a eâbilltação psanÊe a pópria auOridade

çe aplicou a pernlidade, quê eerá con êdtdt cmpre i1re r C-rnrÍâhda Íersúdt
â ContrataÍrE Flor prcjuÍzle cauadoc;

1.2- Também âcem rujeitas às penalidadee do arL 87,III e IV da l,ei no 8.6ó6, de
1993, a Confratada que:

72,í.. tenha aoftÍdo cond€naçlo definitiva por ptaticar, por aeio dolosoo,
Êaude Íiscalno recolhlrurb de quatsquq tribütog;

1 â " tenha padcado atoa llkjtoa vlsrdo a Êutsa: oa o§etivoc da licitaçfo;

123. demonsEe não"possuir idoneidade paÍa csntÍatar corrr â AdfiinioEação €trr
vtrhrde de âtos llÍdto€ pradcados.

1.3. A apllcação de 4ralguer daa penalidadee prevlstas realizar-seá em pÍocesso

adrúdrtrativo que aceegurartl o ccrhadltório e a ample dGfeaâ à ContÍatâd&
obaervmdo+c o ptocedfmeno prerriob na Iá no 8.666, de 

.19%.

7,4- A auürldade competente, !u apücáCo d"§ sânÇo€§, Ievâú eGr c@sideÍeçâo a
gravidade dâ cftrduta do inÍrator, o caÍáEÍ educadvo da pena, besr como o dâno
cauaado à Adml4ieEação, obo€flado o prinÍpio da proporcionalidade.

15. Ae penalidaaes sêrÁo ob,rigatoriáfiênte regisEâdás no.sieteüâ de C-adastso

tupÍro d, PMG/lúr4-

1r" CIÁUgUIJ, DÉCILABnÍBn^-RE8CLÂO
11,1. O preaente Temo de Coirato poded eer reacindido naa
rio ârt i'E da Lri no E.6ó6, de 1993, mm ac conae<pêndae

rY
\

preruízo dâs B.nç6es aplicÁveis.

Rr PüodobJoç., 05 - C.áiío - CBP 65.9«Im
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1:L CLÁu§uIÂDÉcutÍASEGI NDA-vED^çôBs

7!L7. ÉvedadoaC1)}{IRaTlP*

tL1"1- eauciduÍ ou utilizar edc Tenno ae iqrtrao pem quâlr;rrer opeÍaçlo
dnarrUra;

72,72 inErtocrper a ereclrção contratual aob alegrçâo de inadforplerrmto
por parte de COÀIIBAÍâ,NIB, ealvo noo casos previstos eur lei.

12.13. gubcootntar.

13, CXÁrrSrrIÁ DÉCII}íA TERCSTRA - DO§ CÂSOS OMTSSOS.

13.1. Oa caeoe ooiasos oerão decidide pêh AONTRA"ANIB, aegundo ae

dispoaçoea cddas na Lri no 8.666, de 1993, na Id no 10520 de 2qD e defiaig nonnas
gEúâfr dê ltdtações e contr ãtoa adgdrtichativos e, subsidíâriâErêÍtte, segundo aa,

dsp@oês <ürddâs nd Lel no 8.078, de 1990 - Ceigo dé DêÍesa do
nd!1âs e pElrdÉoo gerâis dos cültretos.

PnBrBrru[A MlrNl#iiffiry^t,' cNPJ^,Fú3n§yW$

11z^ É admiasúvet a fuEão, cisão ou incoúpüação da aarEatada cmt/em orüa
pecaoc ftuldica" dede riue seFm ob6êfvâdor pela aot/a persoa Fídicâ bds os

rcqúiróô de hâbift4ao ecdgrdoc na llcitaçlo dtgirlal; eeju arrtidae as d,rdr
dáusulaa e cqrdíçôea do cffiib, rüo hafa prejuÍzo à erêclrção do olaleto pactuldo e

he! a anrerda opeaaa da ÂdrúrdstraçEo à crnfttuidade do cmtrato,

113. Os casog de rescbão crntatual eêIdo foúErâlEl€Írê notivadoo, asseguâdcsê à

CONI?ATADA o dtoeito à prâdâ e ampla defeea.

11.d A CONTRATADA recoúece oô dteitos dâ CONTRATANTE ear caeo der
rcgdsão edmdshâtfira PÍevlsb no âft 77 da Ld rio 8.66ó, de 1993. I
11.§. O EEro de leadefo eetti plecedido de netatOAo hdlca*vo dos segutntla
aspectoe, cOhÍborure o caso:

115.1. Balanço dos e\reÍrtoô contatuâis já cumpridos ou parcialmente
anmpridoe;

11,52 Rehçfo dos paganentoejá efetuadoa e ainda devidoe;

1153, Indedzeçoea c sultra

.,

\
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O.ÁUfl,Iá DÉCUVíA QUARTA - PUBIJCAçÃO

L4'1. &rcumbií à @NIRÁTANIB Fsvld€ÍtdáÍ a p,ublicaçao detE iÍlatruatÉn§
po! cr.lÍàto, nô DiÁdo OÊcial do Eatado, no Ixâzo pÍevisb na I*á no 8.6ó6, de 1993.

7s. crÁueulÀpÉc[r{AQUINTA-roRo
15.1. O Foro para dudonar oc liígios que decorrerem da aecuçlo deste TeÍúlo ale

ContÍab rêÍá o dr C.onrarra de Grajaú/M.d

Para firneza e velldade do pactuedo, o p,reae<rb Terrro de ContÍato foi lÂvrado elr tês (üêâ)

viâs dê fgúâl te6, ge, depoia de ltdo e adudo esr ordeo, vai assfondo peloe cortra€ntes.

- M.\ 04 de Íeverdro de 20ã,

LIMA

IÍYGO FIRNâNDES
IIM LTDA-ME

f

o

4r)à/
A

M

,

Nome:
cPhoo4,

Nome:
@'h'tr ..lt I )- 1)

(/. -
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JOSEúNDIA
Secrêtaria de Administração, Planejamento e FinanÇas

NOTA FISCAL DE SERVTçOS ELETRÔN|CA - NFSe

202200000000024
Dâla de Emissáo

05/09/2023 08:56:56
Cód qo de VerícãÇâo

9W9W.DFLQ

IOENTIFICAçÁO DA NOTA

Dâta de Emissão Natur6zá dâ Opêração
05/09i202308:56:56 EXIcIVEL
Local ds Tributação Locâldâ Prêstâção
LOCAL DO PRESTADOR JOSELANDIÁ/I\44

Paíodo de Trlbutaçào
0912023

Sóris RPS Data RPS

Tíbut.çáo
ÍRIBUÍAVEL
Núm€ro RPS

'.w.)
Nomê/Râzáo Social
I-] I.,I ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRÊLI
Endêr€ço
RUA EUDES SIMoES 194 - BAIRRo CENTRO - CEP:6s.7s5{00
CPF/CNPJ lflsc Munlcipal lnsc Estadual Tolârono
17 .273.92510001-09 522 S984139234

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Efl.il
hygof ernandes@hotmail.com

OBSERVAçÓES OA NOTA
BANCO DO BRASIL
aG 2725-1
cc r 1728-5

TOMADOR DOS SERV|ÇOS

Descriçào

Nomê/Rázão Social
MUNICIPIO DE GRAJAU
Endêrâço
RUA FREI BENJAMIM,0S - CENTRO, GRAJAU/MA - CEP: 65940000
Íêlêfon€ E-mail

CPF/CNPJ
06.377.063/0001-48

DrscRtMtNAçÃo Dos sERvtços
serviço 1701 :ASSESSORIA OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, NÂO CONÍIDA Er\4 OUTROS TTENS DESTA LISTA; ANÁL|SE, EXA[4E,

PESOUISA, COLEÍA. COI\,IPILAÇÂO E FORNECIMENTO DE DADOS E INFORMAÇÓES DE QUALOUER NATUREZA, INCLUSIVE CADASÍRO E

atividâdê 6920602. ATTVTDADES DE CONSULTORIA E AUDtTORtA CONTABTL E TRIEUTAR|A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A PRÉFEITURA MUICIPAL DE GRAJÂÚ, EM ASSESSORIA EM PLANEJAMENTO ÊM GESIÁO AOMINISTRÁTIVA E

FINANCEIRA, REFERENTE AO MES DE AGOSTO DE 2023.



VALORES DA NOÍA FISCAL OE SERVIçOS - NFSe

valor dos Serviço3

R$ 30.000,00 RS 0,00 RS 0,00

Dêsc. Condicionãdos

R$ 0,00

Dêsc lncondici6nâdo

R5 0.00

Crédito

RS 0.00

PIS

R$ 0.00

COFINS

RS 0,00

INSS

Rs 0,00

IR

R.$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

Outaãa Rêt€nções

R$ 0.00

R$ 30.000,00 0,00 %
tss

RS 0,00
ISS Rêlido

R$ 0,00
Íotal das Retençõos

RS 0,00 R§ 30.000,00

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA OE SERVTçOS - NFSo

Número da Nola Recebi dâ êmpresa H lú ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI os sêrviços conlantes nossa
2A22AOOOOOOOO24 NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVICOS.
códlgo dê vêrificação consulte a aurenticidade no site htlps://joselandiâ.podâlpublico.net/ ou atraves da teituía do oRcodê
9W9W.DFLQ

EflS,É7ü:-:E

ffiffi
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DEUS PROVEú
cNPr/MF 06.377.063/0001-48

Rua PatrocÍnio Jorge, 05 - Centro - CÊP 65.940-000
Site: www.eraiau.ma.eov.br / E-mail: pmeraiau.eab@gmail.com

CONTRATO NO OO9/201g/PMG
PROC. ADM. 6022.2018

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE GRAJAÚ/MA E HM
ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME,
CNPJ í7.273.925/000í-09, NA FORMA
ABAIXO:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.í. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de Assessoria, Planejamento e
Consultoria em gestão administrativa ê financeira da prefeitura, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identifi ono
prêâmbulo e na proposta ve
independente de transcrição.

1 .2. Discriminação do objeto:

nto,rume

\{v

contÍato PG ne 0o4/.2018 - CPUPMG/MA

ora, os quais integram e

q

O MUNICíPIO DE GRAJAÚ/MA, atTavés da PREFEITURA MUNICIPAL DE
GRAJAÚ - PMG/MA, sediada na Rua Patrocínio Jorge, 05, Centro, Grajaú-MA,
CNPJ No 06.377.063/000'l-48, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por sêu titular, seu prefeito MERCIAL LIMA DA ARRUDA, RG n"
051236152014-2, CPF no 025.345.923.00, residente e domiciliado nesta cidade e do
outro lado, a empresa HM ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no
CNPJ sob o no.'17.273.925/0001-09, situada na Rua Eudes Simões, no 194, Centro,
Joselândia - MA CEP: 65.755-000, doravante denominada CONTRATADA, neste
ato representada por HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES, RG no 046410595-'l
SSP/MA, CPF no 35.395863-34, têm, entre si, ajustado o presente, RESOLVEM
celebrar o presente Contraio decorrente da licitação na modalidade Pregão
Presencial n.o 007l2j1ilCPLlPMG e do Processo Administrativo n.o 019-20í8, com
fundamento da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de í7 de
julho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
mediante as seguintes cláusulâs e condições:

h-
PáBinà I
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DEUS PROVERÁ

cNP.'/MF 06.377.063/0001-48
Rua Patrocínio lorge, 05 - Centro - CEP 65.940-000

Site: www.eraiãu.ma. gov.br E-mail: ompraiau.sa (aPmâil.com

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2,1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de 1 2 (doze) meses contados
da assinatura do contrato, prorogável na forma do art.57, ll, da Lei no 8.666, de
1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREçO

3.í . O valor do presente Termo de Contrato e de R$ 360.000,00 (trêzentos e
sessenta mil reais).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado em doze parcelas fixas no
valor de R$ 30.000,00, a partir do início da exêcução do objeto, nos termos da
da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal no 8.666/93.

3.3. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA - DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exerclcio de
2018, na classificação abaixo:

0 4.1 22.007 2.2370.00 00.3.3.90.39. 00

5. CLAUSULA OUINTA - PAGAMENTO

5.í. O pagamento será Íeito pela Prefeitura Municipal de GRAJAÚ/MA, em moeda
corrente nacional, mediânte Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da
Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias, mediante a apresenlaçao
da competente Nota Fiscal ou Fa

\ü

ITEM OBJETO UND. QNT. V. MENSAL V. TOTAL
Contratação de Empresa Especializada
na Prestâção de Serviços de
Assessoria, Planejamento e Consultoria
em gestão administrativa e financeira
da prefeitura

[/ês 12 R$30.000,00 R$360.000,00
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DEUS PROVERÁ

cNPJ/M F 06.377.063 I oOOt- 48
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Site: www.qraiau.ma.qov.br / E-maíl: omeraiau.gab@gmail.com

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a
solicitação de pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da
empresa em papel timbrado, contendo o no do processo licitatório, as
inÍormações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco,
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal
devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com
cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais
certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidâo de Debitos Trabalhistas -
CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria Geral da F azenda Nacional, e certidões negativas de débitos
expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município,

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante
vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação;

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo peíeito
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades
detectadas quando da utilização do referido material:

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada,
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de
Empenho e do Contrato, não se admitíndo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo de Íiliais ou da matriz.

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto
ao Banco Brasil, agência no Ag. 2725-1; e conta corrente no 11 .728-5.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.í. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei
no 8.666, de Í993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limitê de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉrMA - EXECUçÃO \tt,

ContÍato PG fls 0O4l.2018 -CPL/PMG/MA
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7.í. A execução se dará durante o período de vigência do contrato.

7.2. As condi@es de execução e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência, documento integrante e apenso a este contrato.

s. cLAÚsuLA oTTAVA - FTSCALTZAçÃO

8.í.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representantê
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida em lei municipal.

9. CLÁUSULA NONA_ OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
g.'l.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência,

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa nos têrmos da Lei no 8.666, de 1993 e
da Lei no ,l0.520, de 2002, a Contratada que:

1.1 .1 . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;

1 .1 .2. ensêjar o retardamento da execução do objeto;
'1 .1 .3. fraudar na execução do contrato;

1.1 .4. comportar-se de modo inidôneo;

1.1.5. cometer Íraude fiscal:

"l .í.6. não mantiver a proposta.

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

10.2.'1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2 mulla moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo
inadimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3 multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexe

\ü
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10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória,
no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade adminislrativa pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Grajaú/MA com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da
PMP/MA pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
pênalidade, que será concedida semprê que a Contratada ressarcir a
Contratante pêlos preju ízos causados;

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e IV da Lei no
8,666, de 1993, a Contratada que:

10.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimênto de quaisquer tributos;

10.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

í 0.3.3 Oemonstre não possuir idoneidade para contratar com a
Administração êm virtude de atos ilícitos prâticados.

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades prêvistas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimenlo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o carátêr educativo da pena,
bem como o dano causado à Adminiskação, obsêrvado o princípio da
proporcionalidade.

10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastro Próprio da PMG/MA.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11 .1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei no 8. , de 1993, com as consequên as
no art. 80 da mesma Lei, sem p

\N
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11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitaçâo exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
côntrâto-

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurado -se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11 .4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso
de resclsão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

í 1.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

11.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

11,5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

'l'í.5.3. lndenizações e multas.

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - VEDAçÔES

12.1 . É vedado à CONTRATADA:

12.1 .1 . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;

12.1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS.

13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e
demais normas gerais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôês contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉC|MA OUARTA - PUBLICAçÃO

14.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei no

8.666, de '1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINT \w
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15.1 . O Foro para solucionar os litígios quê decorrêrem da execução deste
Termo de Contrato será o da Comarca de GRAJAÚ/MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
três (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

jaú, I'1 de fevereiro de 20 19

MA UDA

Mu

7

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF: Út V'tvv'o-Ll

co
pal

NTE

ADA

Nome:
CPF:

t,

RNANDES

{/f,3t -7&

la

1
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Pd)ER LEGISIIITIVO
Ear DoDoM n NHÃo

cÂM R Mt NtcpÁL DE rrÂtpAvÀ Do cx^rAú - MA

CONTRÀTO NF' N" OO7/'O'1/Â SSIIÍR/CMG

TERMO DE CONTRATO QIJE ENTRE SI
CELEBRÁM A CÂMÂRA MUNICIPAL DE
GRAJAÚ E A EMPRESAHMASSESSORIAE
SONSULTORIA LTDA. EPP, PARA PRESTAÇÃO
DE sERvrÇos rÉcNrcos Na Ánee os
LlCrrAÇÃO E CONTRATOS pnR r çir,raR..,{
MUMCIPAL DE mAPAvA Do GRAJAÚ/MA.

Pelo prcscote instrumcoto do CONTRATO ADMINISTRATM que, ente si, fazem de um lado, A
CÂMARA MUMCIPAL I'E ITAIPAVA GRÂJAÚ, CNPJ SOb O I" 01.623.7071000I.17, COIn
scde na Av. Depütado M€rcial Limâ de AÍruds, sh, Ccnto, cm Itaipava do CrqiaúÀíÀ doÍavan&
denominsda CONTRATAIiITE, n€ste do represe,ntada por *u Presidcnte o Sr. JOEL DA SILVA
I\ruNF.S, brasileiro, portador do RG no 46763495-5, iascÍito no CPF no 746.933.837 -04, resid€nte e
domiciliado nestr Cidade, e a emprcsa H M ASSESSORIA E CON§ULTORIA LTDA - EPB
inscrita no C}{PJ sob o a' 17.273.92510ffi1-09, com sede na Rua Eudes Simõcg 194, BaiÍro CeDtro,
CEP ó5.755{00, e,n Joselaodia - MA, dorevete denomimda CONTRATAD{ neste ao represenada
pclo seu propria&io o Sr. IIYGO RODRIGO COSTA FERNAiürES, brasilciro, c"sado, portador da
cútgiÍa de idrnüdadc n' 441105951, cxpedida pela SEruSP-MÀ inscrito no CPF sob o r" 635.395.863-
34, RI§'OLVEM celcbrar o pÍrs€nte Contsato decoÍÍente da l)üpcnce dc llciteçlo oo 0112023 e do
Pmccrso Adíinirtr.aim n' 0112023, com fimd8meúto no út. 75 da Lei no l4,l332l e na l-oi no

8.078, de t990 - Código de Defesa do Consumidor, medimtc as seguintes cláusúas ç condições:

DA ruNDAMENTACÀO DO CONTRATO
Clíusrl. Primcln - O presente contreto administrativo é firmado, nos termôs do Processo
Administrativo no 01112023, Dspensa de Liciação no 0112023, inciso Il do Art. 75 ds t,ei Federsl n'
14.133t21.

ClÍwule Scgunda - Fuadmcnta*e ainda o prese.nte contrâto adrÍinisbativo, an autorização
legislativa consubstmciada na inclusâo de dotaçío orçurenüiria espcclfica para o objeto deste
instumento, nâo con-Egurando assim, qualquer vínculo ernprcXEdcio ou de admissâo de pessoal, ainda
quc mdiÍetameote.

DO OBJETO
Clíusula Tcrccin - O preseirte cortrato têm por objeto: Contralaçâo de Assessoria Especializada na
PÍEstasáo de Serviços téoicos tra foea de licitaçilo e conEatos para Câoara Municipal de Itaipava do
GrajauÀf4 conforme abaixo descriminado:

CNPJ: 01.623.70710ú1-17
Av. Deput.do MerdalLlma de Arrude, ú -c.nt o, halpavâ do Gr.]aú -MA.

üfD .v. ú§rli**) 'Y;'tlllrn*-*-

I I Mêses R§ 5.000,00 RS 55.000,00

I

I

ContÍâr8ção de empr€ss
especializada Íla prestaçfu de
serviços técnicos na área dc
liciuçIo e contntos pEÍa CâmrÍa
Municipat de ltsipavâ do
Grajú/ÀrA

rc



PODER IEGIIILÀTIVO
ESTADO DO }IANrJ{EÀO

CÂMARA MI,NICIPAT DE ITAIPAVÀ I,O GRÀ,ÀÚ . MA

OBRIGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
Cleusule Qurrar - As obrigsçôos da CONTRATANTE e dâ CONTRATADA sâo aquelas prcvi$as no
Termo dc Rcfcràcia-

DO PRECO E PAGAMENTO
CÉusule qtiutr - Pela cxecuçáo do objeto dosto instrumento, o contrElaúte pagrá ao c,onfabdo 8
i!âportâDcia total de R$ 55.000,00 (cinqucnta e cinco mil reais), mediante o fomecimento dcúdamente
comprovados.

Paúgrafo rúnlco - O pegmcnto será ef€turdo modiate pÍEn€ntação de DANFE dcvidaúcnte atestado
pelo mor competeme e acompanhado de certidões de rcgulridade da ernpresa

DA DESPESA
Cllusuh Srcrte - A despcsa com a êrrccüçlo do objao comtente do pr€sgnte contrato corÍeÍá no
prcsentc orcrcício finarccilo à contE da(s) scguiato(s) dotação(s) orçamentári{s):

OI _CÂMARA,
IO. CÂMARA MIJMCIPAL,
0 r .03 1.000 1.200 l.o0o0 - MANUTENÇÃo DA cÂlúAnA MUNrcrpAr-,
33903900: OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JUÚDICA.

DA RESCISÃO CONTRATUAL
ClÍurulr SétiE - O presente Termo de Confalo podoô ser rescindido nas hiÉt?ses pÍeüstas rc Et
155 da lri no 14.133, dc 2021, com as consôqu&rcias indicadas no an. 156 da mesrna tci, sern prejulzo
das sarçôcs 4ticáveis.

Clóurula OitÍr - Os casos dc rescisào contuual serâo formalmenrc motivados asse4urado-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla dcfese A CONTRATADA Í€coúec€ os direitos dâ
CONTRATANTE sm caso de Ícscisâo administrativa prcvists tro art. 137 da Lci no 14.133, & 2021.

DA E)GCUCÃO. VIGÊNCIA E PROP:ROGACÃO
Cláurulr Nonr - 0 confúado se compromctê I cxecuor o objao dcsctito no pres.trte conEsio dcnfo
do prazo contruo terá inlcio g,n l4l02l2023etérmino qm3lll2a023.
Perígrefo único - Caso haja intercsse das partes, podrrá scr prorrogado o pÍescntc itrstur€nto
côntsatual, pslo meuno pcríodo, mediânte t€rÍno aditivo.

DO FORO
Cláusub Drêcimr - Fica elcito o foro da Cmuca de Grsjaú/MA possíveis controvéÍsias oriundas da
cxccuç3o do preceote contrato, rcnunciando as prGs a qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

DAS DISPOSICÕES FINAIS
Cltlurulr Déchr Primcin - Este contrato público é regido em todos os sans tcrmos, pelas noroas
aplicávcis À eepécie, csgotúdo $n s efeitos trnto quc satisfcitas muturncorc as obÍÍigações das pút€s-

E, por csfarcrn justas c cmbinadaq assinm as partes o pÍ€scnto insilÍurnc,nto contr&lal 02 (duas)
c€p3z€s.üas de igual teor c formg para um só efeito loga! na prcsaça & ôras

Ct{PJ: 01.623.7o7/00o1-17
Av, Depúrdo Mêrd.l tlme dc Arrudr, Vn - c.ntro, ltrlp.\r. do Gr.i.ú - lrÀ
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FODER LÍGII'IJI?IVO
ESIADo Do MA.IANHÃo

cÂMAn^ nruMcrpÂL DE rrApAva Do GRÀJAú - M

]

Iaipava do Grajar - MÀ 15 de fcvereiro dc 2023.

cÂu,mr rrunclpAI, DE rrArpAv.l, oo cnr..Lr.ú
JOEL DA SILVA NUNES

VEREADoR PRESIDENTE DA CÂMARA
CONTRATANTE

IIYGO

HM E LTDA. EPP

TESTEMI.TNHAS

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

Cfl PJr 01623.702O0O1-17
Av, Drp{trdo Mrrdrl Um. d. Arruda, s/n - crnEq ltâipavâ do G..Fú - Íiilq"

CO



ESTADO DO MARANHÃO

cÂMaN,q, MUNICIPAL DE TIMBIRAS
CN.P.J. (MF) 23.662.570lmo1 -42

RuaJoséAntonio Francls,S/N Fone: (99)3668-1134

CEP. 65.420,000 - Timbiras - Maranhão

0oNTRATO DATOiíADA DE PREçOS ff N3l:N18

coNTRATo oe rntsraçÃo DD sEnwÇos OUE
ENTnE sI oELEBRÁM Á ciwÁnA fiÍtlNIcIpAL DE
TrMBnÁs, EsrADo Do ulrutxxÃo n ,t
EMPRESA E M ÁSSES§OR,/ E CONSALTORU
LlDÀ.ME

ior este instumento particular, A CÂMÂRÂ MIIMCIPAL DE TIMBIRAS -lí{, , situada à

Rua Jose Antonio Francis Jn centso, TIMBIRAS - MÀ inscrita no CNPJ sob o no 06.

23.6ó'2.570 / 0001 - 42, ncste ato rcpresenAda pelo seu hesidente, o SÍo. Wilson Gonçalves

Vieira, portador do Cédula de Identidadc no n 611172 - SSP PI e do CPF to 237.776.563-?2,

a segrir denmrinada CONTRATANTE, e a ernpesa HM ASSESSORIA E CONST LTORIA
LTDA-ME, situda na rua Eudes Simões no 194 cêrto Joseladia - MA , inscrita no CNPJ

sob o no 17.273.925/000149, nestc ato Íepresontads pelo §ócio aúninistrador o Seúor Hygo

Rodrigo Costa Fernandes, portador da Cédula de ldentidade n" 00004641059J-l SESP-MA

e do CPF no 635.395.863-34, a scguir dcoominads COMRATADÀ aoodam e jusum fimur
o preseilÊ cetirto, sos tÊÍBoB da Lei no 8.666/93, sssim como pclas clÂusulas a seguir

expressss:

Clausala Hnslru - DO OB.IETO:

0 pesente cotrto hm pr objdo a C0NTRATAÇÃ0 DE EMPRE§A PARrt

PRESTÂÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSES§ORLA EI\,í COMABILIDADE.

CWa§.la Wundt- DO ruNDÁtIENfO LEGAk

2.t.

Ctánsla Tercdro - DO VÁLOR CONTXÁTAÁL:

3.1. Pelo fornecimento do objeto ora cotrtratado,

global de R$ 72.000,00 (raúenta e dob mll

Este conrrdo tem c,omo amparo legal a licitação na modalidade TOMADÀ DE

PREÇOS n" 003i2018{PL e rcge-se pclas disposições exp'ressas ns lêi no 8 6óóD3 c

pelos preceitos & direito público. A proposta de preços apresentada possa a irtegrar

este coffiato.

a Contratante Pagêrá à
leab), conforme pÍopostE

I

I

I



ESÍADO DO MARANHÃO

cÂM.qRA MTTNICIPAL DE TIMBIRAS
CN.P.J. (MF) 23.662.570/OOOI -42
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cthtsuta a,uÍü - DA cutsslFlcaüo onçlamrÃru1 E FINÁNaEIkÁ DOS
nEcaRsos

4.1. As dcspesas decoÍrentes do Fesente contÍato corÍeÍâo por conta dos recursos oriundos
do municipio, conforme classificada abaixo:

OI - CAMARA MTJNICIPAL;
3.3.90.39 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

Clhtyta grrlrrta -DÁ VINGÊNCLÁ:

Cúa$la tua- DO LOCAL E FORMA DA DGCUÇÃO:

6.1. Os serviços dcverto s€r êxêcntrdoc na sede & CámEÍa Mudoipal dc TIMBIRAS,
situada à rua Josc Antônio Francis Vn centro, TIMBIRAS-MÀ espocificamente na sala do
sêtoÍ Contábil, em horário de expedient.

6.2 Â Conffida colocará a disposição ds Conffiúc, profissional qrulificado para

executaÍ o sêÍviço újeto desta licitrção.

6.3. Os serviços deverão ser prestados sem ônus paÍa a Contratante.

C'láusak SAnu- DO PAGAhIENT0:

7.1. O pagamenro será efetuado mensalmente, após a comprovaçâo de que a empresa

contratada está em dia com as obrigesõcs psrsnte o Sisterna de Seguridade Social, mediante a

apresentação das Certidões Ncgaüvas de Débitos co mo o INSS c o FGTS, no prazo não

superior a 30 (trinta) dias, contados da enhega da Nota FiscáI de fomecimento, devid8mente

atestada pelo se oÍ competeÍte. Será verificada também suâ regularidade com os TribÚos

Federais, mediante ap,resentação da C€Ítidão Conjrma Negativ* ou Certidâo Conjunta

Positiva com efeitos de Negativ4 de Tn'butos e Contribúções Federais e Divida Àtiva da

União, Débitos Trabalhistas.

7.2. E vedada expÍessam€nt€ a realização de cobrança de fonna diversa da estipulada

neste Edital, em espccíal a cobrança bancárig mediânte boleto ou mesmo o

sob pena de aplicação das sanções Peüstas
decorrentes

neste instnnnento e indenizaçâo

o,

5.1. O presente contrato inisiâr-sê.á na data de 3us rqsinrtrÍa e tcrá ügência de l0 (dez)
meses.
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7.3. Ncúum pagaÍneoto scrá efe§ado à contratada caso a mesma sê €ocorÍÍE ern

situação irregulu perante a Seguridade Social e Tributos F€derais, conforme item 7.1.

7.4. As Notas Fiscais deveúo vir acomponhadas da respectiva ordem de sewiço

ex@idas pelas sccretarias reqüsiartes.

cLÁaSaLA 0ITÁVA - DA RECOMPTNIç,IO DO EQAILIBNO ECONôMTCG
FINÁNCEIN.O DO CONTRÁTO:

8.1. OcorÍendo desequilÍbrio econômico-financeiro do contato, a Adminisração
poderá restabelecer a relação pachnda, nos t€rmos do art. 65, inciso II, allnea d, da l,ei no

t.ó66l93, mediante comprovaçâo documental e ÍEqueÍimcrÍto expresso da contratada.

Cklalllla Nou - DA nSCÁLülÁçlO:

9.1. A corhatanb indicará rrna pessoa de s€u pÍeposto peÍa exeÍcer as atiüdades de

fi scalizaçâo do fomecimento Í€alizado.

Clúu$la Décina - InS DIREITOS E RESP{)NSÁBIIJDADES DÁS PÁRTES:

10.1. Constituem diÍEitos da ContÍataÍt€ rcçeber o objeto deste Cortrato nas condições

avençadas e da Contratada pcrceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

10.2. Constituem obrigações da Contratarh:

garantir a entega do material conforme cspecificaçôes e qruntidades
pacruadas com a Cámara Municipat dc TIMBIRAS;

fomeceÍ apenas com autorização por escrita deüdamente assinada por
pesrcal designado pcla Cortntantc;

m) providcnciar a imedida coÍrcção das deficiências, falhas ou irregularidades

constatrdas pela contÍataüe;

fV) rcssarcir og eventuais p,rejulzos caüsâdos à Contsatante provocados por
ineficiência ou irregularidades comdidas poÍ seus empregados, no fomecimento
do objeto aleste Contrúo;
V) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem nec€súrios paÍa o

adimplemeoro das obrignções deconentes deste Contrato;

vI) Dão trmsfcú, úotal ou parcialmente, o újeto deste Contrato;

D

II)

.t,

W'
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VfD súeitar-sê à mais ampla fiscrlização poÍ paft da contratsot€, prestando

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às r,eclamações

proc&otes, caso ocoÍÍam;

uII) comunicar à contratatrte os eventuais casos fortuitos ou de força maior,

denho do pram &, 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e
apÍesefiar os documentos para I Íespectiva aprrovação, em até 05 (cinco)

dias oonsecúivos, a pertir de sua ocorÉncia, sob pena de rÉo seÍem

considerados;

D0 atender aos encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrenbs da exeoqão do presenE contrato;

A marücÍ duÍBnte toda a orecução do Coúato, em compdibilidade com as

obrigações as$nnidâs;

)ü) a Contata<h respondenl dc maneira úsoluta e inescusável, pela perfeita

condiçâo do objeto contatado, inclusive sua quaatidade e qualidade;

)fiI) serão de diretr e exclusiva responsahilidade da Contraada quisquer
acidentes qus poÍventura ooo[aÍn na eDtBga do objeto cortratado e o uso

indeüdo de patentes e Íegisfos.

10.3. Constituem ohrigações da Conüünte:

t) Iiscalizar e acmpanhar a execr4ão & ójr:to dese Contrato;

II) efetuar o pagnmento confonne estipulado na Cláusula do Pagamento;

III) designar senddor para acompaúar a execução deste Corfato;

fv) comuoicar à coüretrda toda c qualquer oconência relacionada com a
er(ecuÉo do ContÍãto.

Chnstlt DHnu Ptlndra- DA TROCÁ EWNTAÁL DE DOCIJMENT(N:

ll.l. A troca eventual de documentos entre a Coúataúe e a ConfaÍada" seÉ rcalizada

através de pÍotocolo.

11.2. Neúuma outra forma será considerada como prova de entrep de

Aúusuti Déxirno §egunda- DÀ RESCISÃO DO CONTRATO:
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12.1. A rescisão do comrato tcrá lugar de pleno direito, a critério da Contrataate,

independentemente de irterposição judicial ou extrajudicial, em conformidade corn o aÍ. 55,

inciso DÇ da ki no 8.ffi1% e s,qs alterações nos cásos previstos nos artigos 77 e 78 óa

referida lei.

Ctú1§/,la D&tttu Terdn - DAS SANÇôES E PENALIDÁDES:

13.1. A licitânte que ensejar o Í€tardamerto da execuçâo do certame, não mantiver a
pÍopostL falhar ou fraudar na execr.4ão do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaraç[o falsa ou cometer fÍaudc fiscal, garantido o direito pévio da citação e da

ampla defess, ficará impedida de licitar e conüalar com a C§rrara Municipal de TIMBIRAS,
pelo prazo de até 02 (dois) anog enquanto perdurarcm os motivos dcteminantes da punição

ou até quc seja promoüda a rcabilitrção perante a pópia aúoÍidadê $E aplicou a pena.

13.2. A penalidade será obrigúoriamente rcgistrada no Diário Oficial do Estado e no

caso de suspensão de licitar, o ücimte deycrÁ s€r dcscredÊnsiado por igrul pcdodo, sem

prejuízo das demais cominações lcpis.

13.3. No caso de imdimplerneÍfo, I coÍtratada estará sujeita às seguintes penalidades:

13.3.1. Advertênciq,

13.3.2. Multa por alraso a cada 30 (tirta) diag no percentual de 10% (dez por

cenfo), calculads sobrc o valor do contrato, caso não sejam cumpridas
fielmcntc as codições pactudas;

13.3.3. Mulüa, moratoria simples, de 0J% (qutro décimos por c€nto), na

hipótese de Àtrrso no cumprimerüo de suas obrigações contratuais,

calculada sobre o valor da fatura;

13.3.4. Suspensâo tempoúria de participaÉo em licitação e impedimento dc

conüataÍ com Administração por período úo superior a 2 (dois) anos; e

13.3.5. Declaroção de inidoneidade para licitar ou contratar com a A&ninistração
Pública.

A aplicação da sanção prevists no item 13.3.1, não prejudica a incidência

cumulúiva das penalidades dos iteos 13.3.2, 11.3.3 e 13.3.4,

principalmente, sem prejdzo de orfras hiÉteses, em caso de

13.3.6,

reinciência de atraso nâ entrega do objeto ücitado ou haja

ff
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cumulação de inadimplemento de eventuais cotâs mensais,

expÍEssamente pr€vistas, facultada a defi*sa prévia da interessada, no

pram de 10 (dez) dias úteis.

13.4. As sanções previstss nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas

conjuntame e com os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa pévia do intcressado, no prazo

de 10 (dez) dias üeis.

13.5. Ocorrendo à inexecução de qrc trata o item 13.3, reserva-se ao órgão conüalante o

direito de optar pela oferta que sê aFesentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de
.classificaÉo, comunicando,se, em segui&, a Comisseo Permanente de Licitação - CPL, para

as proüdências cúiveis.

13.ó. A segrmda adjudicatáriq ocorrendo a hipótese do item anterior, ficárÁ sujeita às

mesmrs condições estabelecidas neste Edital.

13.7 A aplicação das penalidades prsvistss nesta clár.rsula é de competência exclusiva

da Câmara Municipal de TIMBIRAS.

cláasula Déclttu QuattL - Ins cAsos oMISSos:

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da ki n' 8.ó66193 e suas alerações
posteriorcs, e dos princlpios gerais de dircito.

Cláasúa DHnu Quhtu - DO FORO:

15.1. Fica eleito o foro da Comarca d€ TIMBIRAS, Estado do Marantúo, para dirimir
quaisquer dúüdas oriundas da iÍterpret ção deste cotrtrâto com exclusão de qualquer oufo,
por mais priülegiado que seja.

E, por estarem justos e contratrdos, ss partes assinam o pÍ€s€Dte Contrato, que foi
impresso em 03 (três) üas de igual teor.

TIMBIRÀS (MA), 14 de feverciro de 201

Vliibon Gooçdves Vldra.
Presltenê de Clnrn.

Contretrntc. Eygo

SULTORIA

Cmtr ernendes - sócio

/'L

fministnaor.



JOSELÂNE»IA
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
'OSEúNDIA. 

MA
RUA ARTUR CARVALHO, No 19 - CENTRO JOSELANDIA -MA

cNPJN ô. 06.37 6.97 4 I 0001-50

ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNTCA

Joselândia,31 de Dezembro de 2017.

abner F tosa Soares

Prefei Municipal

A Prefeitura Municipal de Joselândia atesta para todos os frns de direito. que a

empresa H M Assessoria e Consultoria Ltda. - ME, CNPJ n" 17.273.92510001-09, sob a supervisão do

contador l'lygo Rodrigo Costa Femandes, CRC/MA no 10609 prestou sen'iços de contabilidade e

controle intemo, de maneira eficiente e satisfatória para a fazenda pública municipal, durante o

exercício de 2017. não existindo em nossos registros quaisquer fatos que desabone sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.



Nota Fiscal de Prestação
SÉRIE "A"

CNPJ: 17.273.925/0001 {9
lnsc. Municipal: 200 L 001

208

t20

e Serv ço

Data da Emissâo

ÀsstssoRlA LTDÀ.}íE
Rur lud.. 3lmõ.., í94 - C.ntío

CIP:G575$OOO ' &t l.ndL . ÍíÀ

DOS
4

DESTI

lnsc. no CNPJ N"

MunicÍpio:

Nome:

Endere

lnsc. Est. N'

Fone

Estado:

PREçOS - Ri
Unid. Quant. orscRrrilNAçÃo oos sERvrços

P. Unitário TOTAL

n) //il,x1r""44,no1L, Çlt ud,ç,rm r/l,,4Yrtt ,26 Mfr) 0â) iK
)\91r"t.,C4il":ffiful L .,huího,/, I
Á,Ih,uw Y,9tr1 ot /r1/n t/fu.P\,

(. /ílwwt r*fu), Olt lAryt/ã.vve{7'tr +t O
"u^r't ú /ruvç{^rwt+

i
I

I

II
)

)5.M) n
lmposto Sobre Prestação de

Serviços de Qualquer Natureza

R$

R$

R$Total desta Nota Fiscal

Soma dos

lmposto

9-6W &t
GíáÍica ê Ediioí. ltoârin - B Dê Sousâ Nêto {ê - Ruâ Íâôlco Rôgo, 1129 Pâd..nãs . M.rânhao lnrc. Elt 12.1r€.062.2 CNPJ 01 0t4.70U0m1.75

02 Íâlâo 5013 S.n! Ân d.20! a 300. Jorôl.ndl.{.. Em 25 dr Jrnâiro 20Í7 - V.lióâdê 25 dc Jrn.lro 2019.
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Certificamos que HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES participou do

curso "Curso de Capacitação Certificação CPA 10 e CPA 20" no período de

0611112018 a 0711112018 com carga horária de 16 hora(s).

São Luís (MA), 07 de novembro de 2018

f*&frIr",,*/.tfu&t
mFAMEM Cleomar Tema Carvalho Cunha

Presidente
losé de Ribamar Mendes

CoordenadorE

0 I , = a iESC GESTÃO MUNI IPALA

a ESGO1Á OE GESÍAO }IU]IIGIPAL

CERTIFI CA
t





. 1. SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

. 2. ÉTICA, REGULAMENTAÇÃO E ANALISE DO PERFIL DO

INVESTIDOR

. 3. NOÇÕES DE ECONOMIA E FINANÇAS

. 4. PRINCÍPIOS DE INVESTIMENTO

. 5. FUNDOS DE INVESTIMENTO

.6. INSTRUMENTOS DE RENDA VARIAVEL, RENDA

DERIVATIVOS

. 7. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR ABERTA: PGBL E VGBL

. César Augustus L.de Freitas

. Diego Oliveira Dos Santos

. Herichossoe

. Ricardo Zimbrao Affonso De Paula

FIXA E

((

Ministrante(s) do Curso:





Certificamos que HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES participou do

curso " Processo Administrativo Disciplinar" no dia 2810512019 com carga

horária de 08 hora(s).

FAMEM ,.-,m

São Luís (MA), 28 de maio de 2019

€rlânio Furtado Lunâ Xavier
Presidente

áV,,.4-4rL <- -1,, C,lt^ {-[t,
4nio Portitho Fonseea Filho

Diretor Executivo

E

ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL

Fpde.ação dos ll,rnidpos do Estado do Mãrãnh;o
EscotÂ oE Grsúo ttu tctPÀL

fui! ulirlalriÀ4, qEtio patli{i,





. Conceito - Processo e Procedimento - Generalidades - Princípios -

Princípios Constitucionais e lnfraconstitucionais, Explícitos e lmplícitos

- Jurisprudência sobre controle do Processo Administrativo por

Princípios - Fases: lnstauração, lnstrução, Decisão

. Fábio Alex Costa Rezende

(1
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Certificado
Certifico que HYGO RODRIGO COSTA FDERNANDES participou da Capacitação do

Sistema de Auditoria Eletrônica - SAE conforme a 1N50, promovido pelo Tribunalde Contas do
Estado do Maranhão, por meio da Escola Superior de Controle Externo - ESCEX, realizado no
dia 12112120í 7 com carga horária de 06 (seis) hora(s).

São Luís, 12 de Dezembro de 2017 .

Willia m Farias
Gestor da ESCEXTCE-MA

I-LTT

(
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TRIBUNAL DE CONTAS
ESCEX

Certificado
Certifico que HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES participou da Capacitação

sobre Prestação de Contas conforme a 1N52, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, por meio da Escola Superior de Controle Externo ESCEX, realizado no dia
1111212017 com carga horária de 01:30 (uma hora e meia) hora(s).

São Luís, 1 1 de Dezembro de 2017

Willia im Farias
Gestor da ESCEX/TCE-MA

(
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&L DE CONTAS
ESCEX(({s{'tô
Cúüdc Erkím

Certifico que HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES participou da Capacitação do
Sistema de Acompanhamento de Atos de Pessoal - SAAP - Módulo CESMA, promovido pelo
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, por meio da Escola Superior de Controle Externo -
ESCEX, realizado no dia 3011012017 com carga horária de 01:30 (uma hora e meia) hora(s).

São Luís, 30 de Outubro de 2017.

Certificado

-'-t'"/
)- .l .

i
WillianvJobim Farias

Gestor da ESCEXTCE-MA





Certificamos que HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES participou do

curso "Curso de Capacitação Certificação CPA 10 e CPA 20" no período de

0611112018 a 0711112018 com carga horária de 16 hora(s).

São Luís (MA), 07 de novembro de 2018

f* t tírk,r.^a /a.tt 1 dtt

FAMEM M Cleomar Tema Carvalho Cunha
PÍesidente

Iosé de Ribamar Mendes
Coordenador

EscOIÁ DE GEsÍÃO UIIGIPAT

E

IESGOTA GESTÃO MUNIGIPAL

Y{í

CERTIFICÀDO e:.

éZ'-\





. .1. SISTEN/A FINANCEIRO NACIONAL

. 2. ETICA, REGULAIVENTAÇÃO E ANÁLISE DO PERFIL DO

INVESTIDOR

. 3. NOÇOES DE ECONOMIA E FINANÇAS

. 4. PRINCÍPIOS DE INVESTIMENTO

. 5. FUNDOS DE INVESTIMENTO

. 6. INSTRUIUENTOS DE RENDA VARIAVEL, RENDA FIXA E

DERIVATIVOS

. 7. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR ABERTA: PGBL E VGBL

. César Augustus L.de Freitas

. Diego Oliveira Dos Santos

. Herichossoe

I

. Ricardo Zimbrao Affonso De Paula

i





Certificamos que HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES participou do

curso "A FISCALIZAÇÃO EXERCIDA PELO TRIBUNAL DE CONTAS

SOBRE AS CONTRATAÇÕES PUBLICAS" no dia 12109t2019 com carga

horária de 08 hora(s).

São Luís (MA), 12 de setembro de 2019

FAMEM ,'.,r,1M íy',., áJrL <-
Êrlânio Furtado Luna Xavier

Presidente

)"1",0"\t. {-[t.
AnÉnio Portilho Fonseca Fitho

f 
Dtetú Executivo

E

ESCOLA DE GESTAO MUNICIPAL

FederBção dos Muniflplos do Estado do iúa.a.lháo
Esoor-Â [E GEsÍÃo lf,ultctPÀt
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CERTIFICADÜ

Certificamos que HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES participou do

CUTSO ''A TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO PUBLICA NA VISÃO DO

CONTROLE EXTERNO" no dia0710612019 com carga horária de 08 hora(s).

São Luís (MA), 07 de junho de 2019
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Escor.Â oE GEsÍÂo ÍtüiltGtPÂL
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Ertânio Furtado Luna Xavier
Presidente

)"1,,C,\t. {-,[ y,,

Anúnio Portilho Fonseca Fil.ho

f 
Oireto, E {ecutivo

E

ESCOLA DE GESTÃO MUNICIPAL

Federação dos Municipios do Estado do Maranhão
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CERTIFTCADO
A Orzíl Consultoria confere o presente certiíicado a

Hygo Rodrigo Costa Fernandes

Pela participação no curso Como Responder Diligências e NotiÍicações dos Orgãos
de Controle (TCU e CGU), realizado nos dias 24 e 25 de março de 2014, em
Brasília-DF, com carga horária de l6h.

Brasília, 25 de março de 2014.

re rzil
ouur---

Almério Amorim
Diretor
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Presidente
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CENTRO UNIVERSITARIO DO MARANHAO .

j:., 
; ,UNICEUMA :.::,i:.1i,.,.

Autorizado pelo Decreto Presidencialde 27 de letembÍo dê 2000, publlcado no DOU n" í88, seção l, de 28/09/2000 1..,:: ,.:., , '
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O Reitor do Centro Urutversitdrio do Murunhão, com a autoridade
que lhe outorga o Estatuto e, tendo em visúa os tennos da ata de
cOlação de grau realiZ.ada no diA í6 flgdezemúodedorsmir ooito , confere a

HYGO RODRIGO GOSTA FERNANDES

nacionalidade
nascido (a) a

naturalidade prsros BoNs - MA

01/02/1e80 ídenttdade fr%scrosssrs.rsprrrr , o preserrte Diploma de

BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTABEIS

para que possfl go«ar de todos os direitos e prerrogativas concedidos a este título
pelas leis da República.

São Luís (MA), de de

BRASILEIRA

Março 2009
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CENTRO UNIVERSITARIO DO MARANHÃO
UNICEUMA

AutoÍirado pelo Decreto Presldanclal de 27 dê seEmbío de 2000, publlcado no DOU nô 188, seção l, de 28/0912000

O Reitor do Centro Universitdrio do Mqranhão, com a autoridade
que lhe outorga o Estatuto e, tendo em vista os termos dq ata de
colação de grau realízada no úilí,ts 6tgaezemurodêdoismr âoiro , confere a

HYGO RODRIGO COSTA FERNANDES

ngcionalidade BRASTLETRA iatUralidAde prsrosBoNs-MA

nascido (a) a 0r/oz1e80 identidade rr%errosssrsrsrun , o presente Diploma de

BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTABEIS

para que possa gozar de todos os direitos e pretT ogativas concedidos a este título
pelas leis da República.

São Luís (MA), 09 dg Março de 2009
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DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DA HABILITAçÃO

A empresa H M ASSESSORIA E CONSULTARIA EIRELI, inscrita no

CNPI sob o n.o t7.273.925/0001-09, por intermédio do seu representante

Sr. Hygo Rodrigo Costa Fernandes, portador da CI n.o 46410595-1 e do CPF

n.o 635.395.863-34, brasileiro, divorciado, contador, residente e domiciliado na

rua Eudes Simões, No 194, bairro Centro na Cidade de Joselândia - MA, CEP:

65.755-000, declara sob as penas da lei, nos termos do parágrafo 20 do ART.
31, da Lei no 8.666/93 e suas postêriores alterações, que até a data de

entrega dos envelopes desta licitação, nenhum fato ocorreu que a inabilite a

participar do INEXIGIBILIDADE DE UCITAçÕES no 002/2025, e que contra ela

não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra a Tomada de Preços e que se

submete a todos os seus termos.

Joselândia - MA,, 07 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,

H yG O RO D R I G O Ê:"diÍ,i3i'J:J!l"Jü3J."JJYGo 
R.DR Go cosÍa

DN:C=BR, O.ICP-Brêsil, Ou=Secrcla a da ReceilacosTA 5ãt'lu3i""'í:t;â,1?;33.-§!?,';iTá:;"1',,.=l*
CN=HYGô RODRIGO COSÍÀ FERNANDES:

FERNANDES: â'"?33f?1'3í",,,",0"*"0"*."""

H lV ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ: 17.273.92510001-09.
RUA EUDES stN/ôES 194 - cENTRo . cEp: 6s.755-000 - JoSELANDtA - t\,4A.

6353e586334 iffiãi*ili"fiáff:'"'"""''"'""
Hygo rodrigo Costa Fernandes

Sócio/ Administrador.



DECLARAçÃO DO LTCTTANTE DE QUE NÃO POSSUT EM SEU QUADRO DE
pEssoAL, EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOTTO) ANOS, EM
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, E, DE 16 (DEZESSEIS)
ANOS EM QUALQUER TRABALHO

A empresa H M ASSESSORIA E CONSULTARIA EIRELI, inscrita no CNPJ

sob o n.o 17.273.92510001-09, por intermédio do seu representante Sr.

Hygo Rodrigo Costa Fernandes, portador da CI n.o 46410595-1 e do CPF n.o

635.395.863-34, brasileiro, divorciado, contador, residente e domiciliado na rua

Eudes Simões, No 194, bairro Centro na Cidade de Joselândia - MA, CEP: 65.755-

000, declara sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal,

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, nos teÍmos do ínciso )OOUU do art. 70 da Constituição Federal de

1988 (Lei no 9.854/99).

Joselândia - MA, 07 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,

H YG o Ro D R I G oÊ1"*1i§ffiffi1í{{'j§"%:::
COSTA ffif-j(Ê',f'áÀi",.3ff'ô5ii'?l;ff,ff;3i'

OU-pí€senciâ1, CN=HYcO ROORIcOCOSTA

FERNAN DES: [:]yi3'":,'i:::i:r::i.""...","

63
Localizâção: sua localizaÉo de assinâlura aqu
Oetà. 202541 -47 1 1 22:24

Hygo rodrigo Costa Fernandes
Sócio/ Adminístrador.

H N/ ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ: 17 .273.92510001-09.
RUA EUDES stMôES 194 - cENTRo . cEp: 6s.7s5-000 - JosEúNDtA - MA.



A empresa H M ASSESSORIA E CONSULTARIA EIRELI, inscrita no

CNPJ sob o n.o L7.273.925/0001-09, por intermédio do seu representante
Sr. Hygo Rodrigo Costa Fernandes, potador da CI n.o 46410595-1 e do CPF

n.o 635.395.863-34, brasileiro, divorciado, contador. residente e domiciliado na

rua Eudes Simões, No 194, bairro Centro na Cidade de loselândia - MA, CEP:

65.755-000, DECLARÂ, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, ser N4icroempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos de legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 do artigo
30 da lei Complementar no 123/2006.

Joselândia - MA, 07 de Janeiro de 2025.

Atenciosamente,

HycoRoDRtGoFjll§§,.3:.,3#:"$,i{J::"::::::^""._
COSTA i."i"á?Lfi3ã1lltrii,?li;!ÉBoe'cPFA3ou=

OU=pês*iat, cN=Hyco RooRtco cosTA

FERNAN DES: ['"HÊ3'*1';:ii"Tr:"1."".."","

6353958633a #;ffiiui§,iif, """"'"""'
Hygo rodrigo Costa Fernandes

Sócio/ Administrador.

H l\4 ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRÉLl - CNPJ: 17.273.92510001-09.
RUA EUDES SIN4ÔES 194 - CENTRO . CEP: 65.755-000 _ JOSELANDIA _ IVA,

DECLARAçÃO.



A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL
NESTA.

H iV ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - CNPJ: 17.273.9251OOO1-O9.
RUA EUDES SI]\iIÔES 194 - CENTRO . CEP: 65.755-000 _ JOSELÂNDIA _ MA.

DEC|áRAçÃO DE LOCALTZAçÃO e TUTCTONAMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICTTAçõES NO OO2l2025

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa, H M ASSESSORIA E

CONSULTARIA EIRELI, inscrita no CNPJ No 17.273.9251OO01-09, por intermédio
de seu representante legal, o Sr. Hygo Rodrigo Costa Fernandes, portado(a) da Cédula

de Identidade no 464.105.95-1 e CPF no 635.395.863-34, brasileiro, divorciado,
contador, residente e domiciliado na rua Eudes Simões, No 194, bairro Centro na

Cidade de Joselândia - MA, CEP: 65.755-000, está localizada e em pleno

funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dÍspõe de escritório dotado de instalações, recursos

humanos, equipamentos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREçO: RUA EUDES SIMÔES, 194 - CENTRO

CIDADE/ESTADO: JOSEúNDIA / MA

C.E.P.: 65.755-000

PONTO DE REFERÊNCIA: PROX]MO A ESCOLA NEWTON BELLO

TE LEFON E : 99 -984139234

HYGO RODRIGO
COSTA FERNANDE

63539586334

Assinádo digiiãlmêrle porHYGO RODRIGO COSTA FERNANDES:
63539586334
DNr c=BR, o=tcP-Brâsr, ou=s€c.etaria da Reeita Federaldo Brasil- RFB
OU=RFB á-CPF AJ, OU-IFM BRÀNCO) OU:3l0 40r'8000-82

S' OU:pÉsenoãr.CN=FYGôROORTGOóOSTAFLRNA\DLS:bJ5l9586J3a
Râzàô: EL sôu ô áltôrdêstê ddumênlô
localizàçáo:sLá ro€lzação de ác.iràrura áqL
O.tâ: 2025-01 -a7 1 1 :22:57
Foxil Rêad6r Vêrsão: 10.0.1

HM ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI
Hygo Rodrigo Costa Fernandes




